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CONGRESSO NACIONAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 10' SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE 
FEVEREIRO DE 1994 

l.l-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 
DEPUTADA IRMA PASSONI - Repercussão ne­

gativa da aprovação, pela Câmara dos Deputados, de am­
pla anistia aos produtores a~rícolas. 

DEPUTADO MAURICIO CALIXTO - EquaclO­
namento da dívida dos produtores rurais junto ao Banco 
da Amazônia. Comentários a respeito do Fundo Social 
de Emergência. 

DEPUTADO MORONI TORGAN - Repudiando 
insinuações de envolvimento de sua pessoa na defesa dos 
interesses de multinacionais. Parabenizando os Deputados 
Paulo Novaes e Cidinha Campos pelo trabalho realizado 
à frente da CPI do INSS. 

DEPUTADO NILSON GIBSON - Posição contrária 
de S. Ex' à proposta do Sr. Roberto Magalhães de extinção 
da Comissão Mista de Planos e Orçamentos. 

DEPUTADO CLÓVIS ASSIS - Apelo em favor da 
aprovação da Medida Provisória n° 410/94, que atribui com- I 
petência ao Ministro de Estado da Saúde para praticar 
atos ad referendum da Junta Deliberativa do Fundo Nacio­
nal de Saúde. 

DEPUTADO LÉZIO SATLHER - Denunciando 
o favorecimento irregular do Governo do Espírito Santo 
à empresa Silocaf, abalando a cafeicultura capixaba. 

DEPUTADO OSVALDO BENDER.~ Transcurso 
do "Dia do Aposentado". Vinculação dô~ benefícios da 
Previdência Social ao salário mínimo. 

DEPUTADO ERALDO TRINDADE - Protestos 
de parlamentares da regIões Norte e Centro-Oeste, em 
face da proposta do relator Nelson Jobim sobre a redução 
do número de parlamentares nas bancadas destas regiões. 

DEPUTADO GEORGE T AKIMOTO - Descaso 
do Governo para com o gr~ve problema da AIDS no Brasil. 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA - Considera­
ções sobre dois aspectos das telecomunicações brasileiras: 
monopólio estatal do setor e fiscalização sobre a progra­
mação das televisões. 

DEPUTADA SOCORRO GOMES - Defesa da 
imediata readmissão dos servidores públicos federais e de 
estatais, demitidos pelo Governo Collor. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

- Término do prazO e perda de efIcácia da Medida 
Provisória n° 394, de 28 de dezembro de 1993, que altera 
o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre a remuneração das dispo.,!.1Íbilid_a.fles do Tesou­
ro Nacional. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 396 de 29 dezembro de 1993, que altera dispo­
sitivos da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 397, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre o exercício das atribuições institucionais da Advoca­
cia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, 
e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
ProVIsória n° 398, de 29 de dezembro de 1993, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da União crédito extraordinário, para os fins que 
especifica, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 401, de 29 de dezembro de 1993, que detér­
mina a cobrança do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliá­
rios -IOF. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 403, de 29 de dezembro de 1993, que altera 
disposições da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960 -
Plano de Reclassificação, relativas às séries de classes de 
Impressor, Encademador, Mestre e Técnico de Artes Grá­
ficas e dá outras providências. 
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- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n" 404, de 29 de dezembro de 1993, que institui 
a taxa de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional e 
dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 405, de 30 de dezembro de 1993, que dá 
nova redação ao art. 3" da Lei 8.689, de 27 de julho de 
1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdência Social - Versa!. 

- Térmico do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória nU 407, de 30 de dezembro de 1993, que altera 
a legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
qualquer natureza. 

- Edição, pelo senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n° 416, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, 
que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional; designação da Comissão Mista e fixação 
de calendário para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n° 417, de 28 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da 
Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e pro­
visório, e dá outras providências; designação de Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n" 418, de 28 de janeiro de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguri­
dade Social da União crédito extraordinário, para os fins 
que especifica, e dá outras providências; designação de 
Comissão Mista e fixação de calendário para a tramitação 
da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n" 419, de 28 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câm­
bio e Seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, 
e dá outras providências; designação de Comissão Mistp 
e fixação de calendáno para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n° 420, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera a redação do art. 3" da Lei n° 4.491, de 21 de novem­
bro de 1964, que "altera disposições da Lei n" 3.780, de 
12 de julho de 1960 (Plano de Reclassificação), relativas 

às séries de classes de Impressor, Encadernador, Mestre 
e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências"; 
designação de Comissão Mista e fixação de calendário para 
a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n° 421, de 28 de janeiro de 1994, que 
dá nova redação ao art. 3" da Lei n° 8.689, de 27 de 
julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da P}evidências Social -
Versal; designação de Comissão Mista e fixação de calen­
dário para a tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 
Medida Provisória n° 422, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera dispositivos da Lei n" 8.694, de 12 de agosto de 
1993, e dá outras providências; designação de Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

1.2.3 - Requerimento 

- Nu 32, de 1994-CN, de autoria do Deputado Paulo 
Ramos, solicitando prorrogação por mais 90 (noventa) 
dias, do prazo concedido à Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, cJiada através do Requerimento n° 2, de 
1993-CN, destinada a "investigar fatos decorrentes da exe­
cução do programa nacional de desestatização". Aprovado. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medida ~rovisória n" 409, de 6 de janeiro de 1994, 
que dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e 
XII, e 39, parágrafo 1°, da Constituição, e dá outras provi­
dências. Aprovada, nos termos do PL V 3/94, após parece­
res de plenário. À sanção. 

Media Provisória n° 410, de 6 de janeiro de 1994, 
que atribui competência ao Ministro de Estado da Saúde 
para praticar atos ad referendum da Junta Deliberativa 
do Fundo Nacional de Saúde. Aprovada, após pareceres 
de plenário, sendo rejeitada a emenda. À promulgação. 

Medida ProVisória n° 408, de 6 de janeiro de 1994, 
que altera dispositivos das Leis n'" 8.212 e 8.213, de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências. Discussão encer­
rada, após, pareceres favoráveis, concluindo pela apresen­
tação do Projeto de Lei de Conversão n° 4/94, ficando 
sua votação adiada por falta de quorum. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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Ata da 10a Sessão Conjunta, em 3 de fevereiro de 1994 

10a Sp.ssão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Adylson Motta e Wilson Campos 

As 16 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alexandre Costa _ 
Alfredo Campos _ Aluízio Bezerra _ Amir Lando _ Antonio 
Mariz:_ Beni Veras _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Coutinho Jorge _ Darcy 
Ribeiro _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Divaldo Suruagy _ 
Eduardo Suplicy _ Epitãcio Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva 
Blay _ Flaviano Melo _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata_ 
Gilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira _ Henrique Almeida _ 
Hugo Napoleão _ Hmberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Irarn 
Saraiva _ Irapuan Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João 
Calmon _ João França _ João Rocha _ Jonas Pinheiro _ Josaphat 
Marinho _ José Eduardo _ José Fogaça _ José Paulo Bisol_ José 
Richa _ José Sarney _ Júlio Campos _ Júnia Marise _ Jutahy 
Magalhães _ Levy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ Lourival 
Baptista _ Lucídio Portella _ Magno Bacelar _ Mansueto de 
Lavor _ Marcio Lacerda _ Marco Maciel _ Mârio Covas _ 
Marluce Pinto _ Meira Filho _ Moisés Abrão _ Nabor Júnior _ 
Nelsorl Carneiro _ Nelson Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir 
Soares _ Onofre Quinan _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ 
Rachid Saldanha Derzi _ Raimundo Lira _ Ronaldo Aragão _ 
Ronan Tito _ Teotônio Vilela Filho _ Valmir Campelo _ Wilson 
Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RÕRAIMA 
ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
JULIO CABRAL 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
SERGIO BARCELLOS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PPR 
PP 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
BLOGO 

DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
HILARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EULER RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
JOAO TROME 
JOSE DUTRA 
RICARDO MORAES 

RONDONIA 

ANTONIO MORIMOTO 
APARICIO CARVALHO 
EDISON FIDELIS 
MAURICIO CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
CELIA MENDES 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO MAIA 
JOAO TOTA 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
MERVAL PIMENTA 
OSVALDO REIS 
PAULO MOURAO 

PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PP 
pp 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PCdoB 

PDT 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
S/P 

PPR 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PSD 
PP 

PMDB 
PPR 
PPR 
PP 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PP 
PPR 
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MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
COSTA FERREIRA 
DANIEL SILVA 
EDUARDO MATIAS 
FRANCISCO COELHO 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
NAN SOUZA 
ROSEANA SARNEY 
SARNEY FILHO 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
EDSON SILVA 
ERNANI VIANA 
ETEVALDO NOGUEIRA 
JACKSON PEREIRA 
LUIZ GIRA0 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MORONI TORGAN 
ORLANDO BEZERRA 
PINHEIRO LANDIM 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZIO ALVES 
FERNANDO FREIRE 
FLAVIO ROCHA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
JOAO FAUSTINO 
LAIRE ROSADO 
NEY LOPES 

BLOCO 
PP 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PPR 
PP 
BLOCO 
BLOCO 

PPR 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PP 
BLOCO 
PSDB 
PDT 
PSDB 
PSDB 
S/P 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 

PP 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PPR 
PL 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
FRANCISCO EVANGELISTA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVIAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
OSVALDO COELHO 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
SALATIEL CARVALHO 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS 
JOSE THOMAZ NONO 
ROBERTO TORRES 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA 
DJENAL GONCALVES 
EVERALDO DE OLIVEIRA 
JOSE TELES 
PEDRO VALADARES 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRA2 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
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BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PMDB 

PSB 
PSB 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PCdeB 
BLOCO 
PSB 
PP 
BLOCO 
PSDB 

BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PPR 

PPR 
PSDB. 
BLOCO 
PPR 
PP 

PT 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
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GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE LOURENCO 
JUTAHY JUNIOR 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
MARCOS MEDRADO 
NESTOR DUARTE 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
AVELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
EDMAR MOREIRA 
ELIAS MURAD 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
GETULIO NEIVA 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LAEL VARELLA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 

. NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 

PMDB 
PMDB 
PCdoB 
PSDB 
PSD 
BLOCO 
PT 
PMDB· 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PL 
PSD 
PSDB 
BLOCO 
PSB 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PP 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PL 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PT 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PL 
PMDB 
PT 

ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
RAUL BELEM 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SANDRA STARLING 
~AULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALAnAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 
ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
JAIR BOLSONARO 
JAMIL HADDAD 
JANDlRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 

PP 
PSpB 
PSDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PP 
PMDB 
PPR 
PT 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PP 
PMDB 
PT 

. PSDB 
PP 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

BLOCO 
PL 
PPR 
BLOCO 
PSDB 
PT 
PDT 
PDT 
PT 
PDT 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PPR 
PPR 
PSB 
PCdoS 
BLOCO 
PL 
PDT 
PDT 
p~nR 
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LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
NELSON BORNIER 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ALBERTO GOLDMAN 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
CHAFIC FARHAT 
CUNHA BUENO 
DIOGQ NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
FABIO MEIRELLES 
FAUSTO ROCHA 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
IRMA PASSONI 
JOAO MELLAO NETO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE AB~O 
JOSE ANIBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ CARLOS SANTOS 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
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PP 
PDT 
PDT 
PDT 
PL 
PDT 
PRONA 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PPS 
PDT 
PV 
PDT 
PT 
PSD 

PMDB 
PCdoB 
PT 
PPR 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 
PL 
PT 
PSTU 
PSDB 
PPR 
PL 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PT 
PT 
PL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PPR 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 

MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBERTO ROLLEMBERG 
ROBSON TUMA 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 
WAGNER ROSSI 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

JOAO TEIXEIRA 
JONAS PINHEIRO 
OSCAR TRAVASSOS 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAUAA 
OSORIO ADRIANO 
pAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 

PP 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PL, 
PPR 
PSDB 
PP 
PL 
PMDB 
PMDB 

PL 
BLOCO 
PL 
PL 
BLÇ>CO 
PL 

PPS 
PP 
PT 
PP 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 

PP 
BLOCO 
BLOCO 
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MARILU GUIMARAES 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
MATHEUS IENSEN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARUiÀ 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
RUBERVAL PILOTTO 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ANTONIO BRITTO 
CARLOS AZAMBUJA 
CARLOS CARDINAL 
CARRION JUNIOR 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 

',aLOCO 
BLOCO 
PMDB· 

'BlOCO 

BLOCO 
PPR 
~SD, 
PP . 
>P~: 
PSDB 
PT' 
PSD 
PDT 
PSPB 
BLOCO 
PMDB 
PSD 
PMDB 
pspa 
PPR 
PT 
PDT . 
BLOCO 
:j3LOCO 
PSnB 

. P'PR 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PPR' 
PT 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PSD 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

PT 
PSDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 
PT 

FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
IBS.EN PINHEIRO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NE):..sON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BENDER 
P~!1;r..O PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
~PR 
PT 
PMDB 
PMDB 

'PMDB 
'PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
I'PR 

'PDT 
"P'PR 
PT 
PDT 

·0 SR. PRESIDENTE (Adylsoh'Motta) - As, listas 'de 
presença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 
de 421 Srs. Deputados. 

'Há número regimental. 
- está aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de Breves Comu-
nicações. ." ' 

, Concedo a palavra à nobre Deputada Irma Passoni. 

.' . A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Se!ll revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, ontem, 
a Câmara dos Deputados aprovou um projeto de decreto 
legislativo que dispõe sobre a anistia das dívidas dos emprés­
timo~ rurais, deixando claro, portanto, um ato de insanidade 
deste Parlamento, que perdeu os parâmetros. Não é possível 
que à Câmara dos Deputados tenha aprovado uma excres­
cência desse tipo. Anistiaram-se pessoas que são inadimplen­
tes e, às vezes, que nunca pagarlrin suas-dívidas. Isso não 
acontece em lugar algum do mundo. É um absurdo. Meu 
partido votou contra. 

Queremos dizer que, lamentavelmente, um ato de insani­
dade desses tem conseqtiências. Os Parlamentares, às vezes, 
votam aqui e não sabem - perdoem-me o que estão, de 
fato, votando. Mas o que se vota aqui tem conseqüências 
imediatas. Aliás, hoje, as ações do Banco do Brasil chegaram 
a zero, o que é um absurdo. Tenho dados do Banco do Brasil 
sobre a sua participação no Sistema Nacional de Crédito Ru­
ral. Ele atua com 75%. Então, a partir de hoje, qualquer 
pessoa que tenha feito um empréstimo, certamente não irá 
pagá-lo. 

Esse projeto de decreto legislativo é algo inconstitucional. 
Ele não poderia sequer ser colocado em votação. Protesto 
contra a orientação da assessoria da Mesa Diretora que não' 
podia ter deixado acontecer essa votação. Espero que haja, 
imediatamente, uma ação por parte do Senado rejeitando 
esse projeto de decreto legislativo. 

Conversando com vários Deputados, soube que essa anis­
tia jamais poderia ter sido concedida, mas o fizeram para 
abrir negociações com o banco. Ora, essa é uma atitude infan­
til, que não é própria de um Parlamentar. 

Espero que haja um pouco mais de seriedade na postura 
do Parlamentar brasileiro. Não se pode vir a plenário votar 
algo cujo teor não se conhece, principalmente quando não 
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se sabe das suas consequências. Os Parlamentares conscientes 
sabiam que estavam anistiando pessoas que há anos devem 
bilhões de dólares aos bancos, mas não pagaram. Quem paga­
rá? A sociedade brasileira. Não estou fazendo diferenciação, 
no setor produtivo, entre pequenos, médios e grandes produ­
tores, porque todos neceSSitam negociar sua dívida. Contudó, 
há quem tenha perdido suas terras e todo o seu equipamento. 
Os juros bancários destruíram o setor produtivo. Não estou 
falando dele. Digo que, com essa medida, quem efetivamente 
saiU beneficiado foram os grandes grupos, as grandes empresas 
agrícolas, que, na verdade, fizeram empréstimo, mas não pa,­
garam. Lamentavelmente, ontem, elas foram beneficiadas por 
essa medida. 

Espero que haja um pouco mais de seriedade naquilo 
que se faz no Poder Legislativo. Os pequenos e médios produ­
tores têm necessidade de receber um incentivo ou mesmo . 
um subsídio, como se faz em qualquer país do mundo, mas_ 
não os grandes produtores. 

Certa vez, presenciei um grande produtor de cana-c;Ie­
açúcar, que não h~'yla pagó absolutamente nenhum emprés­
timo por ele.co,ntraído, exigir do banco - na gestão anterior, 
não na atúal'-;- um empréstimo' sem ter saldado o anterior. 
Muitos fazem isso há dezenas de aqos, usando sempre os 
bancos oficiáls, seja o Banco dó Brasil, seja outros bancos, 
mas nunca pagaram suas dívidas. Não se pode permitir isso. 
Não se pode admitir que esta Casa venha "li apoiar e sustentar 
decisões dessa natureza. 

Sr. Presidente, deixo registrados aqui alguns documentos 
. do próprio banco - aplicações rurais do Banco do Brasil, 
de 31 de dezembro em dólares, e valores reduzidos pelo Plano 
Cruzado, operações de crédito rural e anistia para produtores 
furais. O~ dad.o!> estão aqui. 

EfetIVamente, o resultado do que se fez ontem obrigaria 
o Banco do Brasil a desembolsar, imediatamente, mais de 
20 bilhões de dólares de um hora para outra. Temos de ter 
mais responl>abilidade naqUilo que fazemos nesta Casa. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A ORA­
DORA: 

BANCO DO BRASIL 
\).c 0 ' 

VALORES REDUZIDOS PELO PLANO CRUZADO N"S 
OPERAÇOES DE CREDITO RURAL E ANISTIA PARA 

PRODUTORES RURAIS 

CONVERSA0 MONETARIA (Redução pela anlicação do fator de conversão) 

POSIÇAO EM: VALOR CAMBIO REDUÇAO 
Moeda corrente OFICIAL VALOR EM US$ 

30.09.86 Cz$ 2.476.321.125,92 13,77 179.834.504,42 
Cz$ 2.476.321.125,92 179.834.504,42 

ANISTIA DO CREDITO RURAL 
POSIÇAO EM: VALOR CAMBIO REDUÇAO 

Moeda corrente OFICIAL VALOREMUS$ 
30.11.88 Cz$ 1.234.777.075,75 586,15 2.110.188,97 
31.12.88 Cz$ 146.032.891.018,75 761,49 191.772.565,65 
31.01.89 NCz 74.983.993,75 1,027 73.012.652,14 
28.02.89 NCz 4.260.127,66 1,027 4.148.128,20 
31.03.89 NCz 2.079.676,08 1,027 2.025.001,05 
30.04.89 NCz 2.206.181,51 1,027 2.148.180,63 

(*) 275.216.716,65 

TOTAL GERAL (*) 455.051.221,07 
(*) Dei:camos de fornecer valores de subtotal e totál em virtude da diversidade da moeda nacional em 

decorrenda dos planos economicos do periado: 

anistiar.wql 
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'1 - APLICAÇõES RURAIS DO BANCO DO BRASIL S.A. 

E M 3 1 . 1 2 • 93, EM U $' 'M I I : 

1.1 - OPERAçõES AMPARADAS NA PGPM.(EGf/AGf) 

Tesouro NacIonal ......... , 681.229 

Pau p a'n ç a - O u r o ..•......... 1. '1 88 046 

1.2 - DEMAIS OPERAÇOES 

Tesouro Nacional......... 746.659 

Poupança-Ouro •..•...••.•. 4.198.681 

Outras fontes ............ 4 551 420 

Sexta-feira 4 771 

".870,275 

9 496 750 

. Total das Apl icações .................. 11.367.035 

2 - QUANTIDADE DE OPERAÇõES RURAIS EM 31.12.93: 

2.1 - Total ••.•.•.••..•.•....•........... 619.929 

2.2 - Vencidas há maIs de 60 dias ......... 51.173 

3 - PARTICIPAClO 00 BANCO 00 BRASil NO 

SISTEMA NACIONAL DE CReDITO RURAL: aproxImadamente 75%. 
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CRÉDITO RURAL 
SALDO DE APLlCAÇOES 

(posiçlo em 30.12.93) 

FONTES/FINALIDADES 

CUSTEIO AGRICOLA 
j tiesouro Nacional 
- MCR6-2 
- MCR 6-8 
- Poupança-Ouro 
-Obngat6nas 

.L.Jvra 

- Depósito Especial Remunerado - DER 

CUSTEIO PECUÁRIO 
- Tesouro Nacional 
- MCR6-2 
- MCR 6-8 
- Poupança-Ouro 
oObriQal6nas 

·LIvres 

• Depósito Especial Remunerado - DER 

INVESTIMENTO 
- Tesouro Nacional 
- Fundos e Programas (*) 
- MCR6-2 
- MCR6-B 
- Poupança-Ouro 

-ObI'93!6ras 

- Fundo-Ouro 

COMERCIALIZAÇÃO 
- Tesouro Nacional - EGF 
- Tesouro Nacional - AGF 
- MCR 6-2 
- MCR 6-B 
- Poupança-Ouro 
- EGF - ObTlf1llt~s 

-EGF-LivTN 

- Outros 

- Depósito Especial Remunerado - DER 

FUNDOS, APROVISIONAMENTOS E CL 
-FINAME 
- Funcafé 
- Café (CMN 281/88) - Rec. Tesouro Nacional 
-FCO 
-CL 
- Outros (-) 

TOTAL 

(j PROFIR. PNOR. Quotas Partes;. Conet_ de Solo e demal$ 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao próximo orador inscrito, o nobre Congressista Mau­
rício Calixto. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar -
RO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr' " Srs. 
Congressistas, não há dúvida de que, em parte, procedem 
as afirmações da eminente Deputada Irma Passoni, sobretudo 
em virtude da aprovação ontem nesta Casa do projeto de 
decreto legislativo sobre o endividamento qo setor rural braSI­
leiro. 

Mas não podemos ir nem tanto ao mar nem tanto à terra. 
Entendemos que há profundas distorções no relacionamento 
entre as instituições financeiras públicas e privadas neste País 
e o setor produtivo, o rural fundamentalmente. 

Temos, por exemplo, o caso do Banco da Amazôma. 
Na aplicação dos recursos constitucionais definidos na Carta 
Constitucional de 1988, o FNO, o Banco da Amazônia literal­
mente ludibriou a boa-fé dos pequenos produtores da Ama­
zônia Legal como um todo. Anunciou em larga campanha 
publicitária, durante um longo tempo, a venda de um produto 
por aquela instituição bancária; firmou os contrato's de adesão 
e, em seguida, mudou as regras do jogo, criando condições 
que impossibilitam, literalmente, os tomadores daqueles re­
cursos de pagarem os seus débitos, levando à falência inexo­
rável milhares e milhares de produtores rurais da Amazônia 
Legal brasileira. Ofereceu um crédito dando conta de que 
seria um produto subsidiado, capaz de promover, de incentivar 
o desenvolvimento regional, com juros da ordem de 75% 
da correção monetária, 75% dos 100% do empréstimo ofere­
cido, e inverteu-se essa situação. O BASA passou a cobrar 
dos tomadores, daqueles que aderiram a esse tipo de emprés­
timo, o FNO, 100% de correção monetária de 75% do global 
do financiamento, geralmente financiamentos a micros e pe­
quenos empresários e, no máximo, a médios produtores rurais 
da Amazônia Legal. Nos primeiros cálculos elaborados para 
aquele tipo de emprétimo, até o quinto, sexto mês, a idéia 
que se tinha era a de que, quanto à mudança procedida por 
parte da instituição financeira oficial, ou seja, o Banco da 
Amazônia, os cálculos <rram favoráveis aos tomadores;' aos 
mutuários do FNO na Amazônia. Mas depois do quinto mês, 
numa progressão geométrica, passou-se a produzir para os 
tomadores, os mutuários prejuízos que, no 36° mês daqueles 
empréstimos, chegaram ao percentual de 530%. 

Esse é um ângulo importante que deve também ser obser­
vado nessa questão apreciada ontem na Câmara dos Depu­
tados, com a aprovação daquele decreto legislativo, que não 
busca a anistia ampla, geral e irrestrita do endividamento 
rural em nosso País, mas - é o que está a contecendo agora 
- uma negociação com um setor sensível, que há de ser 
competente, do Governo Federal para rever as distorções 
e as injustiças. 

Esse é um ponto que gostaríamos inicialmente de abordar 
nesta nossa manifestação de hoje. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o que se discute no mo­
mento, no Congresso Nacional, o que se discute no País, 
é a questão do Fundo Social de Emergência, são os aumentos 
de tributos, já num elenco de mais de sessenta tributos criados 
pelo Governo Federal do nosso País que tem uma das maiores 
cargas tributárias do mundo. Mas tudo isso se afunila num 
outro território, numa outra grande indagação nacional: afi­
nal, o Ministro da Fazenda, Senador Fernando Henrique Car­
doso, é ou não é candidato à Presidência da República nas 
eleições de 3 de outubro próximo? Afinal, o Sr. Ministro 

da Fazenda fica ou sai do Ministério da Fazenda? Sim, porque 
já há por sobre o Congresso Nacional, hoje, a espada de 
Dâmocles e a ameaça velada de que ou se aprova o Fundo 
Social de Emergência ou o Ministro pega a caneta e votta 
para o Senado Federal, ou para casa, quem sabe? 

O atual quadro de gravidade e turbulência econômica 
- aliás, jamais se vIU outro igual na história deste País, precisa 
e exige a reflexão e o esforço de todos_ nós, disso não há 
a menor dúvida. Mas essas indagações preliminares precisam 
também ser respondidas. Nós não podemos ficar à mercê 
de um ponto de interrogação. segundo o qual, ou se aprovo 
o FSE ou o Ministro entrega o boné e pede as contas. 

A questão é muito mais ampla. Eu entendo que a gravi­
dade do atual quadro político-econômico nacional, Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, transcende a dimensão das pessoas, 
do próprio Presidente da República e de todos os Congres­
sistas. 

É hoje um fardo pesado o que recai sobre os ombros 
da sociedade brasileira como um todo que se vê absolutamente 
desnorteada, sem saber para onde ir. Numa semana dizem 
que a poupança vai dar 50% ao mês. Na outra, a mídia divulga 
e publica informações dando conta de que aquilo são rendi­
mentos, são lucros. 

Enten~emos, Sr. Presidente, que devemos perquirir, de­
bater, discutir, e não aceitar que nos enfiem goela abaixo 
o Fundo Social de Emergência, que até aqui ainda é uma 
caixa-preta. Não há esclarecimentos definitos se isso trará 
prejuízos para os Estados, para o~ Municípios, se isso será 
consistente e efetivamente positivo para a implantação do 
programa de ajuste fiscal do Governo. Entendemos que toda 
essa gravidade e importância do quadro que se apresenta no 
País está muito acima da indagação menor, diríamos, de saber 
se o Ministro da Fazenda permanece no Ministério ou, nesta 
quinta-feira, cheia de boatos, pede demissão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Moroni Torgan. 

O SR. MORONI TORGAN (PSDB - CE. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, recebemos 
há pouco uma publicação da revista Veja, em que um empre­
sário, integrante de uma multinacional, colocava um Depu­
tado cearense como sendo o seu intermediário na bancada. 

Em primeiro lugar, quero dizer que não sou contra o 
fato de o capital estrangeiro vir para o Brasil. Até acho saudá­
vel que isso aconteça. Na verdade, multinacional alguma está 
acostumad:t a fazer caridade. Se elas vêm se estabelecer no 
Brasil é porque vêem que existe um campo fértil para desen­
volver suas atividades. Lucro grande é a busca fundamental 
de todas as multinacionais ou de quaisquer empresas. 

Não entendo como as multinacionais conseguem praticar 
preços mais altos no Brasil, um~ vez que aqui tanto matéria­
prima quanto mão-de-obra são mais mais baratas. Portanto, 
deveriam oferecer os preços mais baixos também. Infelizmen­
te, não é o que ocorre. E, por esta razão, tenho alguns senões 
às atividades dessas multinacionais. Acho que poderíamos 
regulamentá-las. . 

Quero dizer alto e bom som para todos ouvirem que 
não aceito um centavo de multinacional para minha campanha 
política. Pode ter a intermediação do anjo da guarda que, 
ainda assim, não aceitarei qualquer centavo, porque acredito 
que multinacional não tem pátria, não tem nacionalidade tem 
a intenção do lucro, o que acho até justo. Porém, acho que . 
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elas deveriam estabelecer parâmetros de cololaboração com 
nossa Nação. Acho que podemos determinar a forma de atua­
ção do capital estrangeiro. Claro, queremos efetuar parceria 
com o capital do mundo inteiro, mas parceria que não bene­
ficie só o lado de lá e pratique extorsão com o lado de cá. 
Queremos que os dois parceiros tenham lucro. 

Para finalizar, Sr. Presidente, quero ressaltar o belíssimo 
trabalho que está sendo feito na Comissão Parlamentar de 
Inquérito que apura fraudes no INSS, pelo Deputado Paulo 
Novaes e também pela Deputada Cidinha Campos. 

Pasmem, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, so uma frau­
de do INSS representou prejuízo de aproximadamente 100 
milhões de dólares. Isto quer dizer que as fraudes do INSS 
fazem com que as fraudes da "máfia" do Orçamento pareçam 
troco. O que a "máfia" do Orçamento tirou do Pais é troco, 
perto do que fraudaram do INSS. Temos que agir e dar todo 
apoio a esta CPI. Segundo a sua Presidência- e Relatoria, 
só no Estado do Rio de Janeiro, já foram fraudados da Presi­
dência mais de 1 bilhão e meio de dólares. É preciso gritar 
isto para o País. Se isto aconteceu em um só Estado, imaginem 
nos vários outros que também fraudam o INSS. 

Gostaria de parabenizar os integrantes da CPI por sua 
atuação e chamar a atenção do povo brasileiro para que auxilie 
os seus trabalhos. Sem dúvida alguma, não conheço outra 
CPI que esteja investigando fraude tão grande quanto essa 
do INSS. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
o nobre Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisão 
do orador.) - Sr. :presidente, SI"" e Srs. Congressistas, o 
ilustre Parlamentar e ex-Governador do meu Estado, Pro­
fessor Dr. Roberto Magalhães (PFL - PE, sugerim ao Con­
gr.::sso Nacional extinguir, acabar com a Comissão Mista de 
Planos e Orçamentos em função das denúncias de ilicitudes 
no processo de discussão e votação da lei orçamentária que 
ocorreram no âmbito daquele órgão, e que deram causa ao 
indiciamento de inúmeros Parlamentares para cassação, por 
falta de decoro parlamentar na manipulação de verbas pú­
blicas. 

Tais ilicitudes não justificam a extinção da Comissaõ Mis· 
ta de Plano e Orçamentos. Tenho opinião firmada de que 
serão oportunas todas as medidas adotadas no sentido de 
castigar rigorosamente quem for responsável pela manipu­
lação de verbas públicas, punindo-se exemplarmente aqueles 
cuja culpa ficou comprovada acima de qualquer duvida, mas 
não posso concordar com a tese de que a existência da Comis· 
são Mista de Orçamento seja em parte responsável por tudc 
o que ocorreu. 

Sr. Presidente, sou favorável à manutenção da Comissão 
Mista de Orçamento, embora algumas alterações na sua siste­
mática de trabalho se façam necessárias. Entendo que essa 
Comissão é de alta significação para o Poder Legislativo, pois 
somente poderemos exercer uma rigorosa fiscalização do gasto 
de verbas públicas se acompanharmos, bem de perto, a elabo­
ração do Orçamento. Não e pode imaginar que a missão da 
Comissão Mista de Orçamento se restrinja à mera avaliação 
rotineira e quase automática de emendas ao Projeto de Lei 
Orçamentária. Em minha opinião, a finalidade maior dessa 
Comissão é a de exercer fiscalização permanente, sistemática 
e especializada sobre a aplicação dos recursos públicos, tarefa 
que não pode ser dispersada pelas inúmeras Comissões Técni-

. cas Permanentes da Câmara e do Senado. Se não houver 

um órgão legislativo que centralize e fiscalize a elaboração 
financeira e orçamentária, pão se pode conseguir a desejável 
eficácia que decorre da especialziação e da dedicação exclu­
siva. Além disso, em caso de corrupção ou fraude, não se 
saberá ao certo a quem encaminhar a denúncia, já que as 
responsabilidades, assim como as atribuições, estarão disper­
sas. 

Sr. Presidente, devemos passar à construção de um novo 
modelo de Comissão de Orçamento que, ao mesmo tempo, 
cumpra plenamehte com as atribuições de acompanhamento 
da elaboração, votação e execução do Orçamento; exerça 
com eficácia o controle externo; e impeça o aparecimento 
de novas atuações ilícitas de Parlamentares. 

O Orçamento é muito mais do que uma ferramenta técni­
co-burocrática para se administrar recursos públicos. É princi­
palmente um instrumento de política econômica e fiscal. A 
atuação do Legislativo como controlador externo das ativida­
des do Executivo é de especial relevância para a manutenção 
e o aperfeiçoamento do regime democrático, pois, . além de 
garantir a legitimidade das políticas governamentais, está ba­
seada nas principais características do trabalho parlamentar, 
como pluralidade de idéias, participação popular e transpa­
rência das ações. 

Sr. Presidente; a ação fiscalizadora do Legislativo deve 
revestir-se principalmente de duas características: a continui­
dade e a prevenção. A continuidade garante não apenas que 
se monitore a aplicação dos recursos do Orçamento do ano 
em curso, mas também propõe, com base nos resultados do 
acompanhamento e das eventuais avaliações, que alterações 
sejam feitas nos Orçamentos futuros, e influi no planejamento 
de curto e longo prazos. Trata-se do famoso feedback que 
o trabalho de controle deve dar ao processo de planejamento 
e orçamentação. A prevenção, por outro lado, deve vi.sar 
à identificação de problemas referentes à eficiência, eficácia 
e economicidade das políticas públicas, levando à redução 
do desperdício, e deve principalmente procurar descobrir a 
fraude, a corrupção e o abuso em seus nascedouros. 

Sr. Presidente, minha defesa da manutenção da Comissão 
Mista de Orçamento baseia-se na convicção de que o pleno 
exercício das funções fiscalizadoras, pelo Legislativo, é um 
requisito indispensável para a estabilidade da democracia. 

Oportunamente voltarei ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao próximo orador inscrito, o nobre Deputado Clóvis 
Assis. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (PSDB - BA. Sem revisão do 
<prador.) - Sr. Presidente Sra

' e Srs. Congressistas, todos 
sabemos que a Saúde, no Brasil, enfrenta o grande desafio 
de conseguir recursos para a sua sobrevivência; está um caos, 
entrou em processo de coma, e é preciso que revitalizemos 
esse doente. A Saúde , brasileira está tloente. Não dispõe de 
recursos, nos hospitais públicos, sequer para comprar algodão, 
gaze ou mertiolate, faz com que os nossos doentes que não 
têm recursos para pagar convênio ou seguro de saúde privado 
fiquem'desassistidos. ~ grande massa de indigentes e aqueles 
que usam 'o Sistema Unico de Saúde é que estão sofrendo 
com a falta de recursos. 

Todos compreendemos as dificuldades que enfrenta o 
Governo para conseguir caixa, mas é imprescindível que o 
Ministro da Fazenda, bem como o Presidente Itamar, desti­
nem imediatamente recursos para o socorro do coma em que 
se encontra a Saúde brasileira. 
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Não podemos mais assistir a crianças morrendo de simples 
diarréia, nem vê-las famintas, nas filas dos hospitais, buscando 
tratamento para sua verminose. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, a Saúde brasileira 
é, sem dúvida alguma, um escândalo nacional, mas pode repre­
sentar a recuperação de um Governo que pretende continuar 
a cumprir a sua parte social. Não existe paciente que não 
precise de um médico, qu~ não precise do álcool ou do espara­
drapo para sua cirurgia. E necessário que equipamentos mo­
dernos venham para o Brasil, mas também é primordial que 
os parcos recursos que tem a Saúde sejam destinados aos 
hospitais públicos, para que os pacientes que dispõem apenas 
de poucos recursos possam sobreviver. 

Estamos assistindo a uma Saúde, capenga, com os hospi­
tais falindo e as casas de saúde completamente abandonadas. 
E, com isso, o povo morre na penúria. 

A Bahia é, sem dúvida alguma, um Estado onde a Saúde 
começa a fracassar pois os hospitais já não conseguem atender 
os pacientes humildes. É necessário que recursos cheguem 
aos cofres públicos estaduais e também aos municipais, para 
que a Saúde possa sobreviver. 

Sr. Presidente, finalizo pedindo aos Srs. Parlamentares 
para votarem agora a medida provisória em prol da Saúde 
brasileira. Vamos retirá-la do estado de coma e permitir a 
sobrevivência de todos os cidadãos. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao próximo orador, nobre Deputado Lézio Sathler. 

A Presidência convida, nos termos regimentais, o Depu­
tado Wilson Campos, Primeiro Secretário, a assumir a direção 
dos trabalhos. 

O Sr. Adylson Motta, 1" Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Wilson 
Campos, l° Secretário 

o SR. LÉZIO SATHER (PSDB - ES. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, a votação 
do decreto legislativo que trata da questão do crédito rural, 
resultante do levantamento realizado pela CPI do Endivida­
mento Agrícola, tem em si também o valor de trazer nova­
mente à discussão e de mostrar a situação crítica e doída 
do agricultor, do produtor rural, abandonado, esquecido, e 
acima de tudo ausente de qualquer benefício, sob forma de 
subsídio, por parte dos últimos Governos. 

Enquanto essa discussão volta à tona, assistimos a cafeicu­
tura brasileira, mais especificamente a cafeitura capixaba, 
marcada também por esse processo de desvalorização e de 
ausência de investimentos por parte do Governo, receber re­
centemente mais um violento golpe do Governo do Espírito 
Santo, que, através de uma ação isolada, concedeu um bene­
fício fiscal a uma empresa estrangeira há pouco tempo insta­
lada no Estado. O Governo do Espírito Santo, de uma só 
vez, desconhecendo toda uma cultura, toda uma tradição liga­
da a este setor da economia capixaba, permitiu, sob a forma 
de benefício fiscal, a postergação do prazo de pagamento 
do ICMS, por seis meses, à Silocaf, gerando com isso um 
prejuízo calculado em torno de 20 milhões de dólares. Tal 
empresa, além de contar com esse beneplácito do Governo 
do Estado do Espírito Santo, recebeu também de uma estatal 
federal, a Companhia Vale do Rio Doce, um benefício inigua­
lável. Setores estratégicos da economia do Estado do Espírito 
Santo, principalmente o agrícola, jamais receberam qualquer 
forma de benefício ou de atendimento, por parte da referida 

Companhia, da envergadura desse terreno de valor imensu­
rável, reconhecido como de excelente localização na área ur­
bana da Grande Vitória, cedido para que aquela empresa 
ali se instalasse. 

Não bastassem todos esses benefícios já citados, discrimi­
nando e desconhecendo a tradição do comércio do café e 
da cafeicultura, atividade agrícola valiosa e importante, social, 
cultural e economicamente, na história do desenvolvimento 
do Estado do Espírito Santo, ainda recebeu aquele empreen­
dimento um tratamento especial por parte do sistema Bandesl 
Geres, que o financiou. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não é a primeira vez 
que trazemos à tribuna este assunto, que é de domínio público 
da sociedade capixaba, uma vez que assistimos ao abandono, 
por parte do Governo do Espírito Santo, de Setores como 
a saúde, a educação, a segurança e mesmo outras áreas da 
agricultura. O Governo do Estado está sempre alegando au­
sência de recursos para investimento nas áreas que deveriam 
ser prioritárias. E, enquanto concede esse benefício profunda­
mente questionado pela sociedade capixaba, utiliza-se agora 
de um artifício, de um expediente para desviar a atenção 
dos setores organizados da agricultura capixaba, através do 
sistema de cooperativas e da organização das associações dos 
produtores rurais. 

Sabemos que os produtores de café, predominantemente 
pequenos proprietários rurais, com um processo de labor fami­
liar, participam de forma efetiva da economia do Espírito 
Santo. O Governo do Estado patrocina, através de sua estru­
tura administrativa, deslocamentos, viagens desses produtores 
rurais, para que seja apresentado o suposto benefício que 
~ssa empresa traria sob forma de melhoria da qualidade desse 
produto, que é eminentemente de exportação. 

A bancada federal capixaba, através do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, encaminhou um documento ao 
Governador do Espírito Santo reiterando o pedido de explica­
ções por parte de S. Ex', para que venha a público dar satisfa­
ção sobre o que existe por trás de tão grande beneplácito 
a essa empresa, que se instala no Espírito Sant~ e recebe 
logo uma ajuda de 20 milhões de dólares sob a forma de 
benefício fiscal. 

O .SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressista Osvaldo Bender. 

O SR. OSVALDO BENDER (PPR - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, .\lá poucos dias comemorou-se 
o "Dia do Aposentado", e os aposentados promoveram reu­
niões em várias cidades. Agora, quando se revisa a Consti­
tuição, para não serem esqueciáos, fazem suas reivindicações, 
e a mais importante é a da vinculação dos benefícios da Previ­
dência Social ao salário mínimo. 

Falou-se que tr~mita nesta Casa projeto de lei vinculando 
ao salário mínimo esses benefícios. É verdade, Sr. Presidente, 
tramita, mas esse projeto não tem mais razão de ser. É de 
minha autoria, e há outros projetos, de autoria dos outros 
Parlamentares, no mesmo sentido. Mas nós optamos por apre­
sentar uma emenda à Constituição, estabelecendo que nada 
pode ser vinculado -ão salário mínimo, exceto os benefícios 
da Previdência. Apenas se acrescentariam ao dispositivo que 
trata da matéria estas palavras: "exceto os benefícios da Previ­
dência Social". 

Então, quero tranqüilizar todos os aposentados, comuni­
cando-lhes que as providências foram tomadas. Entendo que 
os seus benefícios estão se defasando a cada reajuste que 
se faz, embora baseado na inflação. Mas, se o salário mínimo 
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fica um pouco adma da inflação, como já acont,eceu em várias 
ocasiões, aqueles que ganham mais de um sal~rio mínimo 
ficam prejudicado,s. Antes da Constituição de .1988, muitos 
que haviam se aposentado com seis salários mímmos estavam 
recebendo um salário e meio, dois, no máximo. Outros haviam 
se aposentado com dez s,alários 'mímmos e est<:tvam recebendo 
quatro. Os J:eajustes determinaram essa defasagem. Então, 
nada mais justo do que vincular, de uma vez por todas, os 
proventos dos aposentados ao salário mínimo. Deste modo, 
os aposentados poderão ficar tranquilos, sossegados, e não 
em constante estado de alerta, temendo que os seus minguados 
proventos fiquem totalmente ddasados. 

Era o que, tiI1ha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressist;:r Eraldo Trindade. 

O SR. ERALDO'TRINDADE (PPR - AP. Sem revisão 
do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. Congressistas, estamos 
vivendo um momento importante da história deste País, quan­
do tem início a revisão constitucional, embora polêmica, com 
alguns partido !i fazendo 9bstrução, de forma democrática. 

Venho à tribuna h<;>je para dar um recado especialmente 
àqueles Parlamentares autores de propostas que objetivam 
reduzir a representação parlamentar dos Estados das Regiões 
Norte e Centro-Oeste. Tiraram o Nordeste do processo, mas 
não avaliaram o número de Parlamentares do Amapá, de 
Roraima, de Rondônia e do Pará nesta Casa que já assumiram 
o compromisso de participar dessa luta, juntamente com o 
Tocantins. 

A discussão da reforma constitucional está acima da ques­
tão da represent,ação parlamentar. Há assuntos mais impor­
tantes a serem discutidos no Congresso Revisor, mas o assunto 
está em pauta. São várias as emendas neste sentido, e soube­
mos que o Reliltor Nelson Jobim pretende apresentar proposta 
de redução das bancadas dos Estados do Norte e do Centro­
Oeste, que terão no mínimo quatro Deputados Federais. 

Antes de informar à Casa a decisão que os Parlamentares 
dessas regiões tomaram, quero lembrar que, na condição de 
Constituinte, para podermos incluir na Constituição alguns 
benefícios principalmente para a Região Norte, fomos obriga­
dos a constituir a bancada da Amazônia. Só através da bancada 
da Amazônia conseguimos alguns benefícIOS constitUCIOnais, 
entre os quais o FNO. 

Sr. Presidente, diante dessa ameaça, na próxima quarta­
feira, no mínimo trinta Parlamentares das Regiões Norte e 
Centro-Oeste estarão reumdos para discutir essa questão. 
Quero apenas lembrar que tem sido visível o baixo quorum 
para deliberação, e caso persista a idéia do Sr. Relator, Depu­
tados e Senadores das Regiões Norte e Centro-Oeste, confor­
me conversa prelimmar que já tivemos, deverão retirar-se 
do plenário, o que vai comprometer consideravelmente o quo­
rum. Dificilmente teremos número para deliberação, em fun­
ção da obstrução de alguns partidos. 

Repito: no mínimo trinta Parlamentares deverão se au­
septar do plenário se persistir essa idéia do Relator Nelson 
Jobim. Na próxima quarta-feira, os Parlamentares do Norte 
e, do Centro-Oeste estarão reunidos com um objetivo de defi­
nir uma estratégia de ação neste plenário e tentar uma nego­
ciflÇão com o Sr. Relator. Não queremos aumentar o número 
de Deputados dessas regiões, mas também não aceitamos re­
duzi-lo. 
, Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra ao Congressista George Takimoto. 

O SR. JORGE TAKIMOTO (Bloco Parlamentar - MS. 
Pronuncia o seg~lht~ discurso.) '- Sr. Presidente,' Sr~ e Srs. 
Congressistas, o Ministro da Saúdy, Henrique Santillo, recen­
temente alertou 9,ue o setor de saúd~ entrará em col~ps? 
se o Governo não lhe der recur~os para pagar os hospitais 
da rede públIca. 'Alerta, ainda, que a dotação para o setor, 
no Orçamento d~i ario de 1994, será da ordem de 9,05 bilh'ões 
de dólares, quan'pp ,syriam necessá~!os 14,36 bilpõe~ de dÓla­
res, para atender às necessidades. Mais ainda, pçdy ele .~o 
Presidente desta Câinara e aos Parlamentares ligados à área 
de saúde que a~Vo~e'm a IIberaçã'ó de' novos recursos ,para 
o Mimsténo, ap~~~r~a recusa da eq~ipe do Ministro da'Faze,~­
da, Fernando Henrique Cardoso, e~,liberar verba~. . .' . 
. É verdade qlle grandes ou pequeljos avanços - mas são 
avanços - fizeraro)entlr. O percentual da população brasi­
leira com acesso a água potável c~t'?s,ceu dos 76%, ell?- 1983, 
para 87%, em 199.1, e 72% da população teve acesso,ao sanea­
mento básico ne's~~ 'wesmo ano, A expectativa çle ,vida d9 
brasileiro, que ept '960 era de 55 anos, em ,1985 fQi de 64, 
e em 1992" de 66,<:tnÓ,s. " . " . 

. Mas a traglcidade continua rondando, e muito ainda há 
por fazer. É che~pd~ a hora de nãQ,1l}ilis aceita!IDos passi~a­
mente uma situação que é responsáv:el por terlT\os,34,miJhões 
de pessoas em regime de indigência; por vennos falecer, anuill­
mente, 236 mil crianças com menos de cinco anos ,d~ Idade; 
por vermos 11 % das crianças nascerem com baixo peso e 
16% das crianças de um e dois anos de nanismo. • 

Entretanto, Sr. Presidente, pOllpas vezes" ao longo de 
minha vida de m,éd~co e homem público, vi ~ma ,doença de 
magmtude tão amplil ser no Brasil ,tratada comÇl s,e fosse a 
mais inócua das moléstias. Com um creSCimento, avassaladQr 
que exige uma m~clça e intensa campanha de conscientização 
e a AIDS, pelo contrário, recebe do Governo btasileiro uma 
divulgação tímida: ti obscura, absurdamente incompatível com 
a gravidade do momento. 

A doença do sécólo é uma enorme bola de neve. No 
Brasil, o primeiro caso diagnosticado ocorreu em 1980. No 
início de dezembro do ano passado o número de casos notifi­
cados já ultrapassava a cifra das 45 mil ocorrências, com o 
registro de 18,5 mil mortes. São, certamente, dados aterra­
dores que deveriam merecer o tratamento de excepcionalidade 
que se lhes impõe., 

Ainda são bílstante longínquas as chances de descoberta 
da cura ou de um tratamento de menor custo ou mais eficaz 
para a AIDS. O melhor caminho existente encontra-se na 
prevenção, especialmente através da educação em saúde pú­
blica. Programas para a prevenção da AIDS, em todo o mun­
do, vêm buscand.o atingir o público e mobilizando todos os 
recursos disponíveis. Na quase totalidade dos países está se 
utilizando uma combinação de programas escolares com todos 
os meios de comunicação. O uso de preservativos aumentou 
em todos os lugares onde o público recebeu informações. 
Na Tailândia, por exemplo, o uso da camisinha aumentou 
de 10 milhões para 120 milhões de unidades por ano. O Brasil, 
com uma população adulta de 100 milhões de habitantes, 
não atingiu 50 milhões de preservativos vendidos por ano. 
Recente pesquisa informa que 59;9% dos brasileiros entrevis­
tados nunca utilizam o preservativo em seus relacionamentos 
sexuais e apenas 9% o usam regularmente. A desinformação 
é enorme. Cerca de 20% dos homens brasileiros acreditam 
que o HIV é restrito a determinados ,grupos de risco. 

Além da evidente necessidade de intensificação das cam­
panhas de esclarecimento, torna-se também necessária a isen­
ção-de impostos para a fabricação de preserv.ativos, reduzin-
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do-lhes o custo final de venda. Além do alto custo do látex 
nacional. nos preços dos preservativos estão embutidos 18% 
de IPI e 22% de ICMS, fazendo com que o produto brasileiro 
seja o mais caro do mundo. 

Altos preços, sangue coletado e distribuído sem os neces­
sários testes e cUidados, preconceito, desinformação, burocra­
cia, insuÍlciência de verbas, muitos são os problemas que gravi­
tam em torno da AIDS. 

Cabe ao Estado liberar recursos suficientes para o belico­
so trabalho de enfrentamento desse inimigo mortal. Cdbe a 
ele, nesse caso e em resumo, uma tarefa única: salvar vidas. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra ao Congressista Osmânio Pereira. 

O SR. OSMÂNIO PEREIRA (PSDB - MG. Pronuncia 
o segumte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Congres­
sistas, no momento em que se faz a revisão constitucional, 
cabe-nos prestar a devida atenção a dois aspectos das teleco­
municações brasileiras. O primeiro deles é a questão do mono­
pólio estatal do setor. O segundo aspecto, não menos impor­
tante, é a fiscalização sobre a programação das televisões. 

Façamo~ primeiro um retrospecto do monopólio estatal. 
Até 1960, as telecomunicações no Brasil estavam sob a respon­
sabilidade de empresas privadas, que ofereciam um serviço 
obsoleto, despadronizado e caro. Um interurbano levava ho­
ras, ou dias, para ser completado, sendo que nos escritórios 
existiam empregados cuja única função era ficar ao telefone, 
aguardando o tom de discar. 

A situação só começou a mudar em 1962, com a criação 
da Embratel, que controla o sistema Telebrás. A Telebrás 
investiu e investe nas mais afastadas regiões do País pensando 
na integração nacional e nas metas desenvolvimentistas, e 
não meramente no retorno financeiro. Se o Brasil fosse depen­
der da iniciativa privada, os serviços telefônicos só existiriam 
nas grandes cidades, pois 95% dos Municípios brasileiros não 
geram receita~ que cubram os custos da instalação da rede 
básica; e é por isso que eles não tinham serviços telefônicos 
antes da existência do monopólto estatal. 

Justamente para evitar a barbárie que se origina quando 
o direito à informação se subordina aos interesses comerciais, 
na maior parte dos países predomina o monopólio estatal 
das telecomunicações. Ele não deve ser extinto de nossa Cons­
tituição, mas sim aplicado na íntegra, de modo a evitar a 
manipulação da opinião pública por interesses escusos, como 
atualmente ocorre. 

Neste ponto, passo ao segundo aspecto sobre o qual gosta­
ria de chamar a atençãõ dos Srs .. Congressistas: a questão 
da fiscalização da programação televisiva, merecedora de di­
versas emendas ao Capítulo V do Título VIII de nossa Lei 
Maior. 

A Carta Magna deve prever um Conselho de Comuni­
cação Social forte, para auxiliar o Congresso Nacional na 
tarefa de fiscalizar a qualidade e veracidade das informações 
transmitidas pela mídia brasileira, independentemente de lei 
complementar. O órgão fiscalizador precisa de agilidade e 
dinamismo capazes de garantu à pessoa e à família, o quanto 
antes, o direito de interromperem a difusão de programas 
ou mensagens publicitárias que contrariem os valores éticos 
e sociais. 

Diversas emendas ao art. 221 reforçam a obrigação de 
as concessionárias de televisão atenderem aos princípios edu­
cativos e culturais, promovendo notadamente a cultura regio­
nal e nacional. Uma porcentagem da produção e geração dos 

programas e propagandas deverá ser realizada ~m cada uma 
das regiões de alcance das redes, dessa forma eVitando a atual 
ditadura eletrônica do eixo Rio-São Paulo. 

No 'art. 222, devemos manter a definição clara de que 
os veículos de comunicação social de natureza comercial só 
poderão ser concedidos a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. Além disso, a negociação de suas ações 
deverá ser precedida pela concordância do Poder Público, 
conforme propõem algumas emendas. 

Lembro que a atual Constituição, no capítulo da Comuni­
cação SOCial, funcionou mais como uma declaração de boas 
intenções do que como um instrumento de defesa dos cidadãos 
frente ao gigantesco poder da mídia. Isso, porque as previstas 
leis complementares nunca foram elaboradas. Dessa forma, 
sem qualquer tipo de fiscalização, a violência, a permissi­
vidade, a publicidade enganosa e a distorção criminosa das 
informações proliferam nos jornais, nas rádios e nas televisões. 
A opinião pública, e até mesmo os formadores de opinião, 
são manipulados por interesses mesquinhos, onde o lucro é 
a única religião. 

É por isso, Srs. Congressistas, indispensável mudar pro­
fundamente esse capítulo de forma a transformá-lo, do estado 
de letrâ morta em que se encontra, em eficaz instrumento 
de promoção da democracia e de outros valores éticos funda­
mentais. 

Espero que esta Casa não cometa novamente o erro de 
remeter todos os assuntos para leis complementares, e espero 
também que se mantenha o monopólio estatal das telecomu­
nicações, pelas razões já expostas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra à Sr' Congressista Socorro Gomes. 

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - P A. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Congres­
sistas, encontra-se com o Presidente da República, para san­
ção, o Projeto de Lei que trata da anistia aos servidores públi­
cos federais e de estatais, demitidos injustamente pelo Go­
verno Collor, sob a falsa promessa de uma reforma admmis­
trativa capaz de reduzir os gastos públicos. 

O Governo não conseguiu reduzir despesas com funcio­
nários, pois estes foram substituídos pela "terceirização"; ou 
seja, o Governo continuou gastando, só que rompendo com 
os direitos adquiridos. 

Esta Casa de Leis deu um grande passó no sentido de 
reparar essa injustiça social, devolvendo aos servidores públi­
cos o direito de retorno ao serviço, quando aprovou, no dia 
8 de dezembro de 1993, o substitutivo ao projeto de lei que 
concede anistia aos servidores públicos demitidos durante o 
Governo Collor. 

Esse substitutivo é de autoria do Relator, Deputado J abes 
Ribeiro (PSDB - BA), na Comissão de Trabalho, que aten­
deu à maioria das reivindicações do movimento dos demitidos. 
Porém, o texto aprovado na Câmara teve várias emendas 
no Senado, em prejuízo dos servidores demitidos, o que gerou 
a segunda votação nesta Casa, dia 12 de janeiro deste ano, 
quando resgatamos o texto anteriormente aprovado. Com is­
to, Sr. Presidente, esta Casa cumpriu o seu papel, aprovando 
a anistia de todos. Cabe agora ao Presidente da República 
a responsabilidade política pelo veto ou pela sanção do projeto 
de anistia dos demitidos, até o próximo dia 4. 

A Coordenação Estadual dos Demitidos de Estatais e 
-Serviço Público do Pará, representando cerca de 2 mil demiti­

dos, promoveu ato público na manhã do dia 30 de janeiro 
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próximo passado, na Praça da República, em Belém, quando 
foi denunciada a grave situação dos milhares de demitidos 
pelo Plano Collor, de efeitos dramáticos, como desagregação 
e desestruturação de famílias, suicídios, doenças mentais irre­
versíveis, além da inevitável queda de profissionais liberais 
no subemprego. 

O movimento nacional dos demitidos, acompanhado por 
parlamentares federais, entre os quais a Deputada Jandira 
Feghali, do PC do B - RJ, esteve em reunião com o Presi­
dente Itamar Franco no mês passado, quando foi exposta 
a situação por que passam os demitidos do Governo Collor. 
O Presidente mostrou-se sensível às reivindicações apresen­
tadas. No entanto, o Ministro da Fazenda, Fernando Henrique' 
Cardoso, faz pressão no sentido da não readmissão, dizendo 
que implicaria impacto insuportável para o Orçamento da 
União. 

Se. Presidente, Sr. Congressistas, esse impacto não existe, 
pois o Governo substituiu os demitidos por empregados indire­
tos, a chamada "terceirização". Além do mais, o déficit do 
serviço público da União é hoje de mais de 100 mil servidores. 
E isto sem levar em conta a corrupção, que subtraiu os cofres 
da União mais de 100 bilhões de dólares, segundo ap!-lrou 
a CPI que investigou a máfia do Orçamento. 

Por isso mesmo, em nome do meu Partido Comunista 
do Brasil, defendo a imediata reintegração dos demitidos do 
Plano Collor, o fim da terceirização e conclamo o movimento 
dos demitidos a continuar mobilizando a população, para ga­
rantir a sanção presidencial do texto por nós aprovado e que. 
cornge um erro social praticado em nome da modernidade, 
mas em favor de interesses escusos. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 28 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto" 
sua eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 394, de 
28 de dezembro de 1993, que altera o art. 5° da Lei n° 7.862, 
de 30 de outubro de 1989, qU€ dispõe sobre a remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 396, de 29 
de dezembro de 1993, que altera dispositivos da Lei n° 8.694, 
de 12 de agosto de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 397, de 29 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre o exercício das atribui­
ções institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - -Esgotou-,sê, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta qias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, ~m 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 398, de 29 
de dezembro de 1993, que autoriza o poder executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da União cr~dito extraor­
dinária, para os fins que especifica, e dá outras piovídênias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 401, de 29 
de dezembro de 1993, que determina a cobrança do imposto 
sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários-IOF. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 403, de 29 
de dezembro de 1993, que altera disposições da lei n° 3.780, 
de 12 de julho de 1960 - plano de reclassificação, relativas 
às séries de classes de impressor, encadernador, mestre e técni­
co de artes gráficas e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 29 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 404, de 29 
de dezembro de 1993, que institui a taxa de fiscalização do 
sistema financeiro nacional e dá outra~ ~~ovidências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 30 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em le~, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 405, de 30 
de dezembro de 1993, que dá nova redação ao' art. 3" da 
Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a 
extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social- INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Esgotou-se, 
no dia 30 de janeiro próximo passado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. q;l da_ÇQnstituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 407, de 30 
de dezembro de 1993, que altera a legislação do imposto sobre 
a renda e proventos de qualquer natureza. 

As matérias vão ao arquivo, feita a devida comunicação 
ao Sr. Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Sr. Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 416, de 
28 de janeiro de 1994, que altera o art. 5° da Lei n° 7.862, 
de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

Titulares 

Ronan Tito 
José Fogaça 

Jônice Tristão 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 
CidSab6ia 
Antônio Mariz 

PFL 
Guilherme Palmeira 
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SENADORES 

Titulares 

Moisés Abrão 

Beni Veras 

José Paulo Bisol 

Eduardo Suplicy 

Suplentes 
PPR 

Epitácio Cafeteira 
PSDB 

José Richa 
PSB 

PT 

Titulares 
DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

Rubem Medina 
Os6rio Adriano 

Luís Roberto Ponte 

Gerson Peres 

João Faustino 

Sidney de Miguel 

Regina Gordilho 

Darcy Coelho 
Carlos Kayath 

PMDB 
Gonzaga Motta 

PPR 
Aécio de Borba 

PSDB 
Saulo Coelho 

PV 
Sigmaringa Seixas (PSDB) 

PRONA 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 13-2-94 - Prazo Final da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congrt:sso NaCIOnal. . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Sr. Presi-
dente da República editou a Medida Provisória n° 417, de 
28 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o exercício das atribui­
ções institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

Cid Sabóia de Carvalho 
Márcio Lacerda 

Francisco Rollemberg 

Hydekel de Freitas 

Jutahy Magalhães 

Aureo Mello 

Nelson Wedekin 

Suplentes 
PMDB 

Aluízio Bezerra 
Gilberto Miranda 

PFL 
Carlos Patrocínio 

PPR 
Carlos De'Carli 

PSDB 
Mário Covas 

PRN 
Ney Maranhão 

PDT 
Lavoisier Maia 

DEPUTADOS 
Titulares 

Vilmar Rocha 
Nelson Trad 

José Thomaz Nonô 

Gerson Peres 

LuÍz Máximo 

Salatiel Carvalho 

Luiz Salomão 

Suplentes 
BLOCO 

Paes Landim 
Pedro Abrão 

PMDB _ 
AryKara 

PPR 
Aécio de Borba 

PSDB 
Paulino Cícero 

PP 
Mário Chermont 

PDT 
Miro Teixeira 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 13-2-94 - Prazo Final da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congres\o Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O SI. Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 418, de 
28 de janeirõ de 1994, que autoriza ° Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
extraordinário, para os fins que especifica, e dá outras provi­
dências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5" do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

Cid Sabóia de Carvalho 
Divaldo Suruagy 

Carlos Patroclnio 

" 
Louremberg Nunes Rocha 

Almir Gabriel 

Nelson Carneiro 

Jonas Pinheiro 

Suplentes 
PMDB 

Mansueto de Lavor 
Antônio Mariz 

PFL 
Dario Pereira 

PPR 
Jarbas Passarinho 

PSDB 
Mário Covas 

PP 
Meira Filho 

PTB 
Valmir Campelo 

DEPUTADOS 
Titulares 

Everaldo de Oliveira 
Jorge Khoury 

Aluízio Alves 

Suplentes 
BLOCO 

Jerônimo Reis 
Wilson Cunha 

PMDB 
Murilo Rezende 
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DEPUTADOS 

Titulares 

Gerson Peres 

Sérgio Gaudenzi 

Jaques Wagner 

Euclydes Mello 

Suplentes 
PPR 

Aépio de Borba 
PSDB 

Jayme Santana 
PT 

Alcides Modesto 
PRN 

Paulo Octávio 

De acordo com a Resolução n' 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 13-2-94 - Prazo final da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

A Sr' Socorro Gomes - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - P A. Sem revI­
são do oradora.) - Sr. Presidente, minha questão de ordem 
objetiva um esclarecimento. 

Há poucos minutos dirigi-me a um funcionário da Mesa 
solicitando que fosse dado como lido pronunciamento de mi­
nha autoria. Para minha surpresa, esse funcionário, acredito 
que por determinação da Mesa - e este é o meu questiona­
mento - disse que nenhum Parlamentar, em sessão do Con­
gresso, poderia ter seu pronunciamento aceito pela Mesa se 
ele contivesse críticas a alguma autoridade. 

Como desconheço o direito de censura no Parlamento 
do País, desejo saber se a Mesa fez essa determinação. 

Ressalto que o funcionário primeiro leu meu pronuncia­
mento para saber se o receberia ou não. Instalar-se censura 
dessa forma é muito grave, porque viola qualquer direito do 
Parlamentar. Temos a tarefa de defender os interesses do 
povo, inclusive criticando quem mereça ser criticado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Exm,a Sr' De­
putada Socorro Gomes, tenho a impressão de que o funcio­
nário estava mal informado. Não há deliberação da Mesa 
neste sentido. Ela apenas tem tido o cuidado de, quando 
há citação nominal de qualquer outro Congressista, solicitar 
ao Parlamentar que requer seja dado como lido o seu pronun­
ciamento que cite a pessoa, para que esta exerça, na mesma 
oportunidade, o direito de defesa. Mas esse não é o caso 
de V. Ex', porque não há citação. Por isso, o encaminhamento 
pode ser feito de imediato à Mesa. 

A SRA. SOCORRO GOMES - Sr. Presidente, ainda 
que houvesse alguma citação Q.O pronuciamento, segundo o 
regimento, e a minha função nesta Casa, mais do que o direito, 
teria o dever de entregá-lo à Mesa para ser dado como lido, 
cabendo à Mesa dar conhecimento ao citado. Seria um crime 
contra o direito e o dever do Parlamentar o cerceamento 
de qualquer pronunciamento que se referir a qualquer outro 
Parlamentar ou sigla partidária. Não é isso, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não haveria 
cerceamento por parte da Presidência, mas apenas a solicita­
ção. Se a pessoa citada reagisse, mandaríamos pub~i~ar a res­
posta e o comunicaríamos imediatamente. Isso servma apenas 
para ordenar os trabalhos da Casa, que j~ estão tão pertur­
bados, evitando-se, assim, agressões verbaIS. V. Ex' pode en­
caminhar ~eu pronunciamento, que o mandarei publicar, de 
acordo com a responsabilidade desta Presidência. 

A SRA. SOCORRO GOMES - Solicito à Mesa que, 
pelo menos, esclareça aos funcionários que não houve tal 
determinação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex' já foi 
atendida nesse sentIdo, e a Mesa já se pemtenciou pelo erro 
do funCIOnário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Sr. Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 4.19, de 
28 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o i~posto ~obre 
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas, a tItulos 
e valores mobiliários, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo 
com as mdicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Ruy Bacelar 
Divaldo Suruagy 

Carlos Patrocínio 

Lucídio Portella 

Beni Veras 

José Paulo Bisol 

Eduardo Suplicy 

Suplentes 
PMDB 

Aluízio Bezerra 
César Dias 

PFL 
Henrique Almeida 

PPR 
Levy Dias 

PSDB 
Mário Covas 

PSB 

PT 

DEPUTADOS 

Titulares 

Luiz Viana Neto 
Nelson Morro 

Luiz Roberto Ponte 

Gerson Peres 

João Faustino 

Oscar Travassos 

Miguel Arraes 

Suplentes 
BLOCO 

José Jorge 
Félix Mendonça 

PMDB 
Fernando Diniz 

PPR 
Aécio de Borba 

PSDB 
José Abrão 

PL 
Fausto Rocha 

PSB 
Luiz Piauhylino 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - de acordo com 
a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para Recebimento de Emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

Admissibilidade: 
Até 13-2-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

.0 SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) -O Sr. Presidente 
da República editou a Medida Provisória n° 420, de 28 de 
janeiro de 1994, que altera a redação do art. 3° da Lei n° 
4.491, de 21 de novembro de 1964, que "altera disposições 
da LeI n" 3.780, de 12 de julho de 1960 (plano de reclassifi­
cação), relativas às séries de classes de impressor, encader­
nador, mestre e técnico de artes gráficas e dá outras provi­
dências". 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - de acordo com 
as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 5° do 
art. 2° da Resolução n° l/89-CN ,fica assim constituída a Comis­
são Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

MarclO Lacerda 
Nabor Júnior 

Jônice Tristão 

Affonso Camargo 

EvaBlay 

Aureo Mello 

Darcy Ribeiro 

Titulares 

Maurício Calixto 
Antônio dos Santos 

Hermínio Calvinho 

Gerson Peres 

Sigmaringa Seixas 

Renildo Calheiros 

Paulo de Almeida 

Suplentes 
PMDB 

César dias 
Wilson M8.1.tins 

PFL 
Lourival Batista 

PPR 
Hydekel de Freitas 

PSDB 
Teotônio Vilela Filho 

PRN 
Ney Maranhão 

PDT 
Magno Bacelar 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

José Mendonça 
Etevalda Grassi 

PMDB 
Ade\aide Neri 

PPR 
Aécio de Borba 

PSDB 
Jahes Ribeiro 

PCdoB 
Socorro Gomes 

PSD 
Irani Barbosa 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo 
com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 

Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas, prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 13-2-94 - Prazo Final da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Senhor Pre­
sidene da República editou a Medida Provisória n° 421, de 
28 de janeiro de 1994, que dá nova redação ao art. 3° da 
Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a 
extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social - INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De Acordo 
com as indicações das Lideranças, e nos termos dos §§ 4" 
e 5" do art. 2" da Resolução n° 1I89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

César Dias 
Márcio Lacerda 

Lourival Baptista 

Jarbas Passarinho 

Mário Covas 

Pedro Teixeira 
Jonas Pinheiro 

Titulares 

Luiz Moreira 
Ivânio Guerra 

Euler Ribeiro 

Gerson Peres 

Antônio Faleiros 

Sérgio Arouca 

Sidney de Miguel 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PP 

PTB 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

"PSDB 

PPS 

PV 

Suplentes 

Wilson Martins 
AmirLando 

Dario Pereira 

Lucídio Portella 

Almir Gabriel 

João França 

Valmir Campelo 

Suplentes 

Mauro Fecury 
José Aldo 

Eliel Rodrigues 

Aécio de Borba 

Clóvis Assis 

Augusto Carvalho 

Eduardo Jorge 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo 
com a Resolução Il'" 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o Parecer sobre a admissibi­
lidade; 
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Até 13-2-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória n° 422, de 
28 de janeiro de 1994, que altera dispositivos da Lei n° 8.694, 
de 12 de agosto de 1993, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo 
com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista Incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

." 
Titulares Suplentes 

PMDB 
José Fogaça Cid Sabóia de Carvalho 
Gilberto Miranda Ruy Bacelar 

PFL 
João Rocha Henrique Almeida 

PPR 
Levy Dias Affonso Camargo 

PSDB 
Eva Blay Beni Veras 

PSB 
José Paulo Bisol 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Tourinho Dantas Mendes Botelho 
José Jorge Nelson Marquezelli 

PMDB 
Gonzaga Motta Felipe Neri 

PPR 
Gerson Peres Aécio de Borba 

PSDB 
Antônio Faleiros Jayme Santana 

PRONA 
Regina Gordilho 

PP 
Salatiel Carvalho Mário Chermont 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De acordo 
com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 3-2-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-2-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 3-2-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Ate 3-2-94 - Prazo final da Comissão Mista; 
Até 28-2-94 - Prazo no Congresso NaCIOnal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos, - A Presidência 
recebeu expediente do Presidente da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n° 2, 
de 1993-CN, destinada a investigar e atos decorrentes da exe­
cução do Programa Nacional de Desestatização, que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 32, DE 1994-CN 

Brasília, 3 de fevereiro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Vice-Presidente no exercício da Presi­

dência da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada 
através do Req~erimento n° 2, de 1993-CN, destinada a "inves­
tigar fatos de~orrentes da execução do Programa Nacional 
de Desestatização", solicito a Vossa Excelência, conforme 
o disposto na alínea a, parágrafo 1° do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o parágrafo 3° 
do art. 35 do Regimento Interno da Câmara <'bs Deputados, 
a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, do prazo concedido 
a esta CPMI. 

Certo de poder contar com a att:nção de Vossa Exce­
lência, agradeço antecipadamente. - Deputado Paulo Ramos 
- Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação 
na Câmara. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Passa-se à 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 33, DE 1994-CN 

Requeremos, nos termos do parágrafo único do art. 34 
do Regimento Comum, a inversão da Ordem do Dia, para 
apreciação, em 1° lugar, da MP 409/94, que "dispõe sobre 
a áplicação dos artigos 37, incisos XI e XII e n° 39 § 1°, 
da Constituição Federal, e dá outras providências", e em 2° 
lugar a MP n° 410/94. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1994. Deputado -
Maurício Calixto Vice-Líder do PFL, João Thomé Mestrinho 
PMDB - AM, Sandra Cavalcanti - PPR - RJ. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação 
o requerimento na Câmara dos Deputados. Aqueles que o 
aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
, Em votação o requerimento no Senado Federal. Aqueles 
que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Aprovado o 
requerimento, será feita a inversão solicitada. 

Passa-se, então, ao item 2; 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
n° 409, de 6 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 
aplicação dos arts. 37, incisos XI, XII, e 39, § 1°, da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

Tendo-se esgotado o prazo sem que a Comissão Mista 
apresentasse parecer, nos termos do art. 8° da Resolução n9 

1, de 1989-CN, solicito ao nobre Deputado Jairo Carneiro 
que profira o seu parecer sobre a admissibilidade. 



784 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1994 

o SR. JAIRO CARNEIRO (Bloco Parlamentar - BA. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, nobres Parlamentares. 

A medida sob exame foi encaminhada apreciação desta 
Casa através da Mensagem n° 21, de 1994. Publicada em 7 
de janeiro de 1994, terá seus efeitos extintos no dia 6 do 
mês seguinte. 

Trata-se de reedição da Medida Provisória n" 382, de 
1993. encaminhada à apreciação desta Casa através da Mensa­
gem nu 256, de 1993. Publicada em 8 de dezembro de 1993, 
teve seus efeitos extintos no dia 7 de janeiro do ano corrente, 
provindo de~se fato sua reedição. 

A MP destina-se, nas palavras da Exposição de Motivos 
que a acompanha, a dar cumprimento aos incisos XI e XII 
do art. 37 e ao § 1" do art. 39, todos dispositivos constitucionais. 
Tratam os dois primeiros mandamentos do' lImite remune­
ratório a que se sujeitam os servidores públicos (inciso XI 
do art. 37) e da relação que devem guardar os vencimentos 
dos cargos dos Poderes Legislativo e Judiciário com os que 
se aplicam ao!> cargos alocados à esfera do Poder Executivo 
(inciso XII do mencionado artigo). 

11 - Voto do Relator 

A Medida merece apreciação desta Casa: sua ampla dis­
cussão pela sociedade lhe confere, tal como se afirma na EM, 
a relevãncla indispensável a proposição de sua espécie A 
urgência caracteriza-se pelo risco sempre presente de que a 
ausência de MP permitirá conSIderável e inútil consumo de 
dinheiro público. 

Vota-se, por tais razões, por dar seguimento à discussão 
da matéria, aprovando-se sua admissibilidade. 

Sala da!> Sessões, 3 de fevereIro de 1994. - Deputado 
Jairo Carneiro, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

No& termos do exposto no inciso I do § 1" do art. 5° 
da Resolução n" 1, de 1989, a Presidência abre prazo de um 
minuto para apresentação do recurso ali previsto. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não tendo 
sido apresentado recurso no prazo regimental, passa-se à dis­
cussão, em turno único, da Medida Provisória nU

_ 409, de 
6 de janeiro de 1994. 

Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. À 
medida foram apresentadas seis emendas. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Jairo Carneiro, para 
proferir parecer. 

O SR. JAIRO CARNEIRO (Bloco Parlamentar - BA. 
Para emitir parecer.) ~ Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, a matéria não chegou a ser apreCiada pela Comissão 
Mista destinada a discuti-la, razão pela qual se apresenta ~ste 
parecer em Plenário. Foram-lhe oferecidas seis emendas, a 
saber: 

- pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho e pelo Deputado 
Euler Ribeiro, as Emendas nOs 1 e 3, destinadas a restringir 
à retribuição líquida (isto é, depois de deduzidas as consig­
nações obrigatórias) a aplicação do teto de vencimentos pre­
visto pelo art. 2° da Medida; 

- pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho e pelo Deputado 
Elio Dalla Vecchia, as Emendas n'" 2, 5 e 6, que buscam 
alterar o conceito de remuneração constante da redação publi­
cada e excluir os adIcionais por tempo de serviço do alcance 
do teto remuneratário introduzido no art. 3° da Medida; 

- pelo Deputado Rt;:inhold Stephanes, a Emep.da n° 4, 

que modifica a forma de escolha das representantes dos servi­
dores junto à Comissão instituída pelo art. 6° da Medida. 

11 - Voto do Relator 

Duas questões centrais necessitam de discussão através 
deste breve parecer de plenáno: a aplicação do diploma sob 
exame às entidades da administração indireta - notadamente 
às empresas públicas e às sociedades de economia mista -
e a possibilidade, ante o teor do art. 37, XV, da CF, de 
que sejam reduzidos vencimentos percebidos por servidores 
públicos. O primeiro desses aspectos, inclusive, foi objeto 
de embargo judicial promovido pela Corte Máxima; o segundo 
é a própria razão de ser da Medida Provisória. 

Na opinião deste Relator, os dois problemas merecem 
tratamento distinto. Acertou o Governo quando aplicou às 
empresas sob seu controle o teto remuneratório previsto no 
inclso XI da Con~tituição Federal. Se isso não fosse possível, 
tal dispositivo não teria sido incluído pelo constituinte em 
um artigo cujo caput se refere à "administração pública direta, 
indireta ou fundacional" de qualquer dos Poderes em que 
o Estado se organiza. O próprio dispositivo teria pouca utilida­
de; valendo o teto apenas para a administração direta, antár­
quica ou fundacional, não faltariam administradores deso­
nestos prontos a descontar nas estatais o bloqueio remune­
ratório imposto aos servidores públicos sujeitos à unicidade 
de regimes. 

Errou a Medida, contudo, ao dar à remuneração de em­
pregados tratamento idêntico ao que é concedido à retribuição 
de servidores regidos por estatuto próprio. O problema, ape­
sar de tudo, não vicia de forma irremendável a validade do 
futuro diploma legal. Basta que se dê às estatais tratamento 
diferenciado no que elas têm de especial; esse procedimento, 
a ver do Relator, foi seguido pelo projeto de lei de conversão 
apresentado em anexo, superando as dificuldades apontadas 
na Medida Provisória pelo douto Ministro Marco Aurélio, 
responsável pela concessão da medida liminar no ãmbito do 
Supremo Tribunal Federal. 

Quanto à possibilidade de que sejam reduzidos "venci­
mentos" do servidor ou empregado público, tal como preco­
niza a Medida Provisória, não pôde o Relator concordar com 
a intenção governamental. O art. 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais remuneratórias que contradigam, explicita­
mente, o teor constitucional, não o de disciplina normativa 
de nível inferior destinada a regulamentar a lei máxima. 

Em razão desse entendimento, o projeto de lei de conver­
são transforma o que excede o limite não constitucional em 
vantagem pessoal, nominalmente identificada, impedindo a 
aplicação desta regalia aos servidores ou empregados futura­
mente admitidos nos quadros da administração direta ou indi­
reta e cumprindo-se, com esse caminho, o que determina 
o inciso XV do art. 37. Restringe-se, desta forma, ao campo 
abordado pelo art. 17 do ADCT a possibilidade de compreen­
são de ganhos remuneratórios. 

Não deve prevalecer, a esse respeito, a opinião de que 
o art. 17 é norma transitória, que já teve sua aplicação esgotada 
no tempo. Ora, se assim fosse, a administração se sujeitaria 
indefinidamente à ação úe políticos gananciosos, dispostos 
a qualquer liberalidade ou generosidade com o dinheiro públi­
co. A transitoriedade do art. 17 do ADCT tem a duração 
dos malefícios que ele procura corrigir: o dispositivo somente 
deixará de se aphcável quando se dispuser de garantias sufi­
cientes de que nenhuma malversação está sendo cometida 
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com recursos da população para beneficiar castas ou grupos 
isolados. 

Quanto às modificações sugeridas por Parlamentares, a 
Relatora acolheu, na forma do substitutivo em anexo, o con­
teúdo das emendas n° 1, 2, 3, 5 e 6. Compartilhamos da 
preocupação dos ilustres Pares em relação ao conceito de 
"remuneração" estatuído no texto original. De fato, parcelas 
de caráter personalíssimo ou indenizatório devem ser excluídas 
da sujeição ao teto remuneratório, pois, sem essa providência, 
não haveria como conceder tratamento distinto a situações 
desiguais. 

Não foi acolhida, contudo, a emenda n° 4, uma vez que 
sua aprovação resultaria em dificuldades de toda sorte pa'ra 
escolha dos representantes dos servidores junto à Comissão 
instituída pelo art. 6° da MP. No entender do Relator, falta 
às demais entidades representativas de servidores o que é 
próprio dos sindicatos da categoria: a intenção de abranger 
um espectro amplo de filiados. Por esse motivo, manteve-se, 
no particular, a intenção do Executivo, apnmorando-se a reda­
ção apenas para deixar claro que os representantes sindicais 
serão provenientes de cada um dos poderes. 

Merecem menção à parte os dois parágrafos que o projeto 
de lei de conversão adiciona ao art. 1° da MP. Nesses disposi­
tivos, procura-se tolher a prática de conceder adiantamentos 
remuneratórios sujeitos à devolução sem qualquer ônus. De 
forma expressa, tais regalias passam a ser subordinadas ao 

, teto remuneratório, o que, embora não elimine, servirá para 
reduzir de forma significativa essa espécie de mau uso do 
dinheiro público. 

Assim, vota-se pela aprovação da Medida Provisória sob 
apreço e das Emendas n'" 1,2,3,5 e 6, nos termos do projeto 
de lei de conversão em anexo, rejeitando-se a emenda n° 
4. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, inciso XI 
e XII, e 39, § I", da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária 

devida na administração pública direta, indireta e fundacional 
de qualquer dos Poderes da União compreende: ' 

I - como vencimento básico: 
a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei n° 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, devida pelo efetivo exercício 
do cargo, para os servidores civis por ela regidos; 

b) o soldo definido dos termos do art. 6° da Lei n° 8.237, 
de 30 de setembro de 1991, para os servidores militares; 

c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de 
retribuição ou nos contratos de trabalho, convenções, acordos 
ou dissídios coletivos, para os empregados de empresas públi­
cas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas ou entida­
des de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o 
controle direto ou indireto, inclusive em virtude de incorpo­
ração ao patrimônio público; 

II - como vencimentos, a soma do vencimento básico 
com as vantagens permanentes relativas ao cargo, emprego, 
posto ou graduação; 

III - como remuneração, a soma dos vencimentos com 
os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 

e a prevista no art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990, ou outra 
paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas: 

a) diárias; 
b) ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indeni­

zação de transporte; 
c) auxílio-fardamento; 
d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere 

o art. 18 da Lei n° 8.237, de 1991; 
e) salário-família; 
f) gratificação ou adicioinal natalino, ou décimo-terceiro 

salário; 
abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um 

terço) das férias; 
h) adicional ou auxílio natalidade; 
i) adicional ou auxílio funeral; 
j) adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terç() sobre 

a retribuição habitual; 
I) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para 

atender situações excepcionais e temporárias, obedecidos os 
limites de duração previstos em lei, contratos, regulamentos, 
convenções, acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor 
pago não exceda em mais de 50% (cinqtienta por cento) o 
estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 

m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer 
sendo prestado em horário que fundamente sua concessão; 

n) adicional por tempo de serviço; 
o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada pa­

ra os empregados de empresa pública ou sociedade de econo­
mia mista por ato normativo, estatutário ou ou regulamentar 
anterior a 1° de fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo 
exercício de atividades penosas percebido durante o período 
em que o beneficiário estiver sujeito às condições ou aos riscos 
que deram causa à sua concessão; 

q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, 
a que se referem, respectivamente, o inciso II do art. 3° e 
o inciso II do art. 6° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 
1972; 

r) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja defi­
nido em lei, ou seja reconhecido, no âmbito das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, por ato do Poder 
Executivo. 

§ 10 O disposto no inciso lU abrange adiantamentos 
desprovidos de natureza indenizatória. 

§ 2° As parcelas de retribuição excluídas do alcance do 
inciso IH não poderão ser calculadas sobre base superior ao 
limite estabelecido no art. 3° 

Art. 2° Para os fins do inciso XII do art. 37 da Consti­
tuição Federal, o maior valor de vencimentos corresponderá, 
no Poder Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) 
da remuneração devida a Ministro de Estado. 

Art. 3° O limite máximo de remuneração, para os efei­
tos do inciso XI doa rt. 37 da Constituição Federal, corres­
ponde aos valores percebidos, em espécie, a qualquer título, 
por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado 
e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao disposto no 
parágrafo único do art. 1° da Lei n° 8.448, de 21 de julho 
de 1992, os Poderes Legislativos e Judiciário procederão a 
revisão dos valores totais percebidos por seus Membros, e 
o Poder Executivo o fará em relação aos Ministros do Estado, 
através de parcela provisória de equivalência, enquanto não 
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ajustadas as remunerações respectivas nos termos da Consti­
tuição. 

Art. 4" O disposto no arts. 1" a 3" aplica-se também: 
I - ao somatório das retribuições pecuniárias percebIdas 

por servidore~ ou empregados cedidos ou requisitados prove­
nientes de todas as fontes; 

II - à retribuição pecuniária dos dirigentes dos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta; 

III - à retnbuição pecuniária dos servidores do Distrito 
Federal, quando ofIciais ou praças para Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros MilItar ou ocupantes de cargos da Polícia 
Civil; 

IV - aos proventos da inatividade e às pensões decor­
rentes do falecimento de servidor públIco federal 

Art. 5" O Poder Legislativo, o Poder Judiciáno e, no 
âmbito do Poder Executivo, os dirigentes de órgãos da admi­
nistração direta e os responsáveis pela direção ou presIdência 
de entidade integrante da administração federal indireta, bem 
como o Mini~tério Público da União, adotarão as medidas 
indispensáveis à adequaçãõ das situações que se encontrem 
em desacordo com o disposto nos arts. 2" e 3", proC\!dendo: 
I - ao ajuste dos planos ou tabelas de retribuição a que 
se refere a alínea c do mciso I do art. lu, ou das normas 
que disciplinam a concessão de vantagem permanente relativa 
ao cargo, emprego, posto ou graduação; 

II - à transformação em vantagem pessoal, nominal­
mente identificada, sujeita ao limite previsto no art. 3°, das 
parcelas qeu excederem o montante a que se refere o art. 
2°, aplicando-se a essa vantagem os mesmos percentuais de 
reajuste por ocasião das revisões ou antecipações de venci­
mento, saldo ou salário báSICO, observado o disposto no § 
3° do art. 6°; 

III - à reduçãõ das remunerações ou dos proventos de 
aposentadoria que ultrapassarem o limite estabelecido no art. 
3", atendendo-se ao que determinam o caput do art. 37 da 
Constituição Federal e o art. 17 do Ato das Disposições Consti­
tucionais TransItórias. 

§ 1" Cumpre ao órgão ou entidade cessionário ou requi­
sitante a adoção das providências a que se refere este artigo 
para os servidores ou empregados incluídos na hipótese do 
inciso I do art. 4" 

§ 2° As providências necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo serão adotadas no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei, com efei­
tos financeiros a partir de 10 de fevereiro de 1994, ficando 
os responsáveis por sua execução sujeitos às sanções previstas 
na legislação. 

Art. 6° Fica instituída Comissão com a finalidade de 
propor definições e especificações das atribuições dos cargos 
efetivos e comissionados, inclusive os de livre nomeação e 
exoneração, na Administração Pública Federal, no âmbito 
de cada Poder, visando criar condições para que seja alcançada 
a isonomia de vencimentos. 

§ P A Comissão, além do presidente, será composta 
por 11 (onze) membros e sua composição respeitará a autono­
mia e a harmonia entre os Poderes da União, mediante indica­
ção de representantes do Executivo (dois), do Legislativo 
(dois), do Judiciário (dois), do Tribunal de Contas da União 
(um), do Ministério Público da União (um) e dos servidores 
(três), sendo cada um destes representante de entidade sindical 
dos servidores do respectivo Poder. 

§ 2" A Comissão será presidida pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria da Administração Federal, a quem serão 
feitas as indicações para sua composição. 

§ 3" Sem prejuízo do que defermina O caput, cumpre 
à Comissão de que .~uida este artIgo examinar as situações 
decorrentes da aplicação do inCISO II do art. 5" e propor solu~ 
ções de caráter defemtivo para seu equacionamento. 

§ 4" A Comissão iniciará suas atividades no praqzo de 
10 (dez) dias, contados da publicação desta lei, e concluirá 
os trabalho~ em 90 (noventa) dIas, contados do inÍCIO de suas 
atividades. 

Art. 7' No âmbito da administração direta e indlfeta 
do Poder Executivo, as Secretarias de Planejamento, Coorde­
nação e Orçamento e da Administração Federal, da Presi­
dência da República, e o Estado Maior das Forças Armadas 
emitirão instruções para o cumprimento do estabelecido no 
art. 5" de exercerão a coordenação e fiscalização das provi­
dências necessárias à execução do dIsposto nesta lei. 

Art. 8" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 1994. - Deputado 
Jairo Carneiro, Relator. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer 
concluiu pela aprovação da medida e das Emendas nO' 1, 2, 
2, 5 e 6, nos termos do Projeto de Lei de Conversão n° 3, 
de 1994, e ptlla rejeição da Emenda n" 4. 

O SR. PRESIDENTE (Wtlson Campos) - Em discussão 
a medida, as emendas e o projeto de lei de conversão. (Pal­
mas.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto de lei de conversão Câmara. (Pau­

sa.) Aprovado. 
Em votação o projeto de lei de conversão Senado. (Pau­

sa.) Aprovado. 
O projeto de lei de conversão vai à sanção. 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para registrar o voto, pela Liderança do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a 
palavra a V. Ex", para regIstrar o voto. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero que fique registrado o voto 
contrário da Liderança do Partido dos Trabalhadores, embora 
ache que a medida provisória tenha uma intenção positiva, 
a de caminhar no sentido da isonomia e até de limitar os 
altos salárioSt. Mas achamos que ele é insuficiente e não dá 
conta da tarefa. 

De certa forma, o projeto de conversão permite uma 
série de brechas para que os salários continuem diferenciados 
e defasados em relação à possibilidade de pagamento do Esta­
do brasileiro. A análise que fizemos mostra que o projeto 
de conversão possibilita que interpretações levem a aumentos 
dIferenciados nos Poderes Legislativo e Judiciário. 

Por isso, o Partido dos Trabalhadores vota contra a ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex' deverá 
observar que é extemporânea a sua manifestação. A medida 
já estava aprovada. 

O Sr. Eduardo Jorge - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não há mais 
concessão da palavra pela ordem, porque é matéria vencida. 
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o SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, apenas registrei o voto do meu 
partido, o que é normal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está regis­
trado o voto de V. Ex". 

O Sr. Aldo Rebelo - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Presidência 
já disse que a matéria aprovada vai à sanção. 

Concedo a palavra ao Deputado Aldo Rebelo. 

O Sr. Aldo Rebelo (PC do B - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, sem prejuízo da aprovação da 
matéria e sem prejuízo de que ela vá à sanção, o meu partido 
manifesta a sua posição contrária à matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está registrado 
o voto de V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Passa-se ao 
item 3. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 410, 
de janeiro de 1994, que atribui competência ao Ministro de 
Estado da Saúde para praticar atos ad referendum da Junta 
Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado parecer, nos 
termos do art. 80 da Resolução na 1/89-CN, concedo a palavra 
ao nobre Deputado Euler Ribeiro para emitir parecer. 

O SR. EULER RIBEIRO (PMDB - AM. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Chega ao Congresso Nacional a Medida Provisória na 
410, de 6 de janeiro de 1994, que reedita a Medida Provisória 
na 383/93, de 6 de dezembro de 1993, adotada pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República, com base na atribui-

, ção que lhe confere o art. 62 da Constituição Federal. 
A citada medida provisória objetiva conceder autorização 

ao Ministro de Estado da Saúde para praticar, ad referendum 
da Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde, os atos 
inerentes à gestão orçamentária e fmanceira das nações pre­
vistas para o Instituto Nacional de Assistência Médica da Pre­
vidência Social- INAMPS, na lei orçamentária vigente, po­
dendo esta competência também ser delegada. 

De igual forma, a presente Medida Provisória de na 410/94 
prevê a convalidação dos atos praticados com base na Medida 
Provisória na 383, de 6 de dezembro de 1993. 

Entendemos que a condição sanitária do País é grave 
e por isto mesmo não se deve procrastinar a ação governa­
mental, quando se faz necessária com precisão e em tempo 
hábil. Ora, é mais do que imperiosa a desburocratização do 
processo gerencial neste setor, principalmente quando as ações 
decorrentes do processo decisório serão analisadas e julgadas 
por um colegiado competente, que referendará ou não os 
procedimentos adotados, c9ibindo eventuais excessos. 

Em face do esposto, esta medida provisória preenche 
os impositivos constitucionais 4~ urgência e relevância, justifi­
cando-se a sua adoção pelo Poder Executivo. 

Portanto, o nosso parecer é favorável à sua admissibi­
lidade pelo Congresso Nacional, pois atende aos requisitos 
de constitucionalidade e juridicidade. 

o Sr. Wilson Campos, 1" Secretário, deixa a cadeira 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1° do art. 5° 
da Resolução na 1, de 1989-CN, a Presidência abre prazo 
de um minuto para apresentação do recurso ali previsto., 
(Pausa.) , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não haven­
do quem queira recorrer, passa-se à discussão, em turno único, 
da Medida Provisória na 410, de 6 de janeiro de 1994, que 
atribui competência ao Ministro de Estado da Saúde para 
praticar atos ad referendum da Junta Deliberativa do Fundo 
Nacional de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A matéria 
depende de parecer a ser proferido em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Euler Ribeiro, para proferir 
parecer sobre o mérito. 

O SR. EULER RIBEIRO (PMDB - AM. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Os problemas de saúde no Brasil são tão graves que não 
mais podemos permitir que os entraves burocráticos se adicio­
nem à crescente esc.assez de recursos financeiros, impedindo 
o atendimento médico à população brasileira. 

Nesse sentido, a MP na 410, conferindo ao Ministro de 
Estado da Saúde átribuições de exercitar os atos inerentes 
à gestão orçamentária e financeira do INAMPS, ad referen­
dum da Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde, é 
medida que busca superar entraves administrativos e dar devi­
da agilidade no processo orçamentário e financeiro do Inamps, 
área de extrema importância para a manutenção das atividades 
de saúde no 'País. 

Quanto ao mérito, entendemos que a Medida Provisória 
na 410/94 cumpre os óbjetivos para os quais foi editada, inclu­
sive por prever que os atos pratjcados na espécie pelo Ministro 
de Estado da Saúde estão sujeitos ao ad referendum da Junta 
Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde, significando que 
a presente MP complementa, de certa forma, a MP na 405/93, 
conferindo maior agilidade ao processo sem, contudo, reduzir 
ou minimizar as atribuições próprias da referida Junta Delibe­
rativa. 

Por outro lado, embora as relevantes e consistentes razões 
expendidas pelo Deputado Adylson Motta na emenda que 
propõe a supressão do art. 3° da MP n041O/94, somos pela 
sua rejeição, tendo em vista que o citado artigo busca exata­
mente cumprir o disposto no art. 62, parágrafo único. 

Em vista das razões apresntadas, SOJllos favoráveis à apro­
vaçãe. da Medida Provisória na 410/94, mantido o teor origi­
nár~o do Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela aprovação da medida e rejeição da emenda. 

Em discussão a medida e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, fica encer­

rada a discussão. 
Em votação a medida na Câmara, sem prejuízo da' emen-

da. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
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Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a emenda na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser submetida ao Senado. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 410 
DE 6 DE JANEIRO DE 1994 

Atribui competência ao Ministro de Estado da Saude 
para praticar atos ad referendum Junta Deliberativa 
do Fundo Nacional de Saude. 

O Presidente da República, no uso da atnbUlção que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 

Art. 1" Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado 
a praticar, 'ad referendum da Junta Deliberativa do Fundo 
Nacional de Saúde, os atos inerentes à gestão orçamentária 
e financeira das ações previstas para o Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, na 
lei orçamentária vigente. 

Art. 2° O Ministro de Estado da Saúde poderá delegar 
a competência atribuída pelo artigo anterior. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n" 383, de 6' de dezembro de 1993. 

Art. 4" Esta medida provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 6 de janeiro de 1994; 173" da Independência 
e J06" da República. - ITAMAR FRANCO - Henrique 
Antônio Santillo. 

O Sr. Luiz Gushiken - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. LUIZ GUSHIKEN (PT - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PT é favorável à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
ao item 1: 

Discussão em turno único da MedIda Provi só na n" 408, 
de 6 de janeiro de 1994, que altera dispositivo das Leis n" 
R .212 e 8.213, de 24 de Julho de 1991, e dá outras providêncIas. 

Esgotado o prazo na Comissão Mista, nos termos do 
disposto no art. 8" da Resolução n" 1, de 1989-CN, solicito 
à nobre Deputada Rita Camata que profira o seu parecer 
sobre a admissibilidade ou não da medida. 

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES. Para emitir 
parecer.) -SI. Presidente, Srs. Congressistas. a Medida Pro­
visória ora submetida à apreciação do Congresso Nacional 
visa alterar dispositivos da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobe a organização da Seguridade SocIal, 
institui Plano de Custeio e dá outras providências, e da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991. que dispõe sobre os Plano~ 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providêncIas. 

A Medida ProvIsória n° 408/94 estende o benefício do 
salário maternidade à segurada especial. no valor de um salário 
mínimo. de:,de que seja comprovado o exercício de atividade 
rural e estabelece, ainda. a respectiva fonte de custeio. fixada 
em 0,2% da receita bruta proveniente da comercialização da 
produção do segurado especial. 

Visando maximizar a eficiência do sistema previdenciário 
na esfera rural. institui-se a Carteira de Identificação e Contri­
buição, para fins de inscrição e comprovação da qualidade 
de segurado especial. assim como a Declaração Anual das 
Operações de Venda - DA V, a ser apresentada ao Instituto 
Nacional do Seguro Social- TNSS. 

São estabelecidas condições mais objetivas para que os 
sindicatos fiscalizem o recolhimento de contribuições previ­
dencIárias. É instituída a Certidão Negativa de Débito -
CND. documento destinado a comprovar a inexistência de 
débito para com o INSS. Essa Certidão, a ser apresentada 
pelas pessoas jurídicas na contratação de operações de crédito 
envolvendo recursos públicos e aqueles captados através de 
Caderneta de Poupança. representa instrumento adicional no 
combate à sonegação e evasão de contribuições sociais. 

Diante dos reconhecidos problemas financeiros que vêm 
sendo enfrentado~ pela rede hospitalar do País. possibilita-se 
acordo de parcelamento dos débitos dos hospitais contratados 
ou conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS. relati­
vos às contribUIções devidas ao INSS. referentes a compe­
tências anteriores a 1" de agosto de 1993. 

Esses e outros dispositivos mais vinculados à esfera admi­
nistrativa :,ão objeto da Medida Provisória n" 408, de 6 de 
janeiro de 1994. representando elementos essenciais sob vários 
ângulos: no concernente ao atendimento de justo direito das 
trabalhadoras rurais, antes discriminadas perante às urbanas; 
no vinculado ao reconhecIdo esforço que vem sendo imple­
mentado na área gerencial (redução de fraudes. em especial 
na área rural. de sonegação e evasão); e, no que se refere 
à solução satisfatória da inadimplência dos hospitais ligados 
ao SUS. 

Entendemos, pois. que a Medida Provisória ~b exame 
trata sobre matéria de grande relevância e urgência, aten­
dendo os pressupostos constantes do art. 62 da Constituição 
Federal, razão pela qual opinamos por sua admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 
do disposto no mciso I do § I" do art. 5", da Resolução n" 
1 de 1989-CN. a Presidência abre o prazo de t-rês minutos 
para a apresentação dos recursos ali previstos. (Pausa. 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra pela ordem. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (PPR - RJ. Sem revi­
são da oradora.) - SI. Presidente. estamos apresentando 
à Mesa requerimento. de preferência da medida provisória 
na votação. 

O SR. PRESIDE~TE (Humberto Lucena) - O requeri­
mento de V. Ex' será' votado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra à ilustre Congressista Rita Camata. para emitir pare­

.~er sobre o mérito da medida. 

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente. Sr" e Srs. Congressistas. através 
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da Mensagem n° 19/94 o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, com base no art. 62, da Constituição Federal, 
sub mente à apreciação do Congresso NacIOnal a Medida Pro­
visória nU 408, de 6 de janeiro de 1994, que "altera dispositivos 
das Leis n'" 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências" . 

Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro da Previ­
dência Social apresenta as principais mudanças na Legislação 
Previdenciária e que buscam proporcionar novos meios para 
a ação do Admmistrador, além de corrigir algumas injustiças 
como o saláno-maternidade para a segurada especial. São 
as segumtes as alterações operadas nas Leis de Custeio e 
Benefício da Previdência SOCIal pela Medida Provisóna n~ 
408 de 1994. 

Nova carteira - Institui a Carteira de Identificação e 
Contribuição para fins de inscrição e comprovação da quali­
dade de segurado especial, assim como para comprovação 
da atividade rural da pessoal física. 

DA V - Institui e torna obrigatória a apresentação da 
Declaração Anual das Operações de Venda - DAV, que 
garantÍlá a condição do segurado e renovação da Carteira 
de Identificação. \ 

Salário-maternidade - Institui o salário-maternidadd\que 
será pago à segurada especial. Para isso, igualmente se institui 
um adicional de 0,2% a ser pago pelo segurado especial para 
financiar o novo benefício. O salário-maternidade será de 
um salário mínimo mensal, comprovada a atividade rural, 
ainda que de forma descontínua, nos 12 meses anteriores ao 
benefício. 

Exclusão do 13" - O décimo terceiro salário (gratIficação 
natalina) deixa de integrar o salário-de-contribuição para o 
cálculo do salário-de-benefício. 

Óbitos - Os titulares dos cartórios de Registro Civil 
das Pessoas Naturais ficam obrigados a comunicar, mensal­
mente, ao INSS a ocorrência ou não de óbitos, enviando 
lista nominal, permitmdo a suspensão do pagamento com mais 
agilidade e evitando fraudes. 

Multa - Os recursos contra decisão do INSS que aplicar 
multa por infração a dispositivo da legislação previdenciária 
só seguirá se o interessado instruir o processo com a prova 
do depósito da multa atualizada monetariamente. 

Defesa - O contribuinte passa a ter 15 dias para apre­
sentar defesa perante o INSS, após receber a notificação de 
débito. Nos recursos a serem interpostos junto ao CRPS deve­
rá providenciar depósito do valor do débito, atualizado mone­
tariamente, eVitando que o devedor utilize dos instrumentos 
de contestação exclusivamente para protelar o pagamento dos 
débitos. 

Conta corrente - Os depósitos em conta corrente feitos 
pelo INSS, quando não sacados por 60 dias, deverão ser credi­
tados pelos bancos em conta especial à ordem do INSS, com 
identificação de sua origem. 

Fiscalização - As empresas ficam obrigadas a fornecer 
ao sindicato representativo da categoria profissional mais nu­
merosa entre seus Lempregados, cópia da Guia de Recolhi­
mento das contribuições devidas à seguridade social arreca-

dadas pelo INSS. As GRPS serão exibidas no Quadro de 
Horário de cada empresa 

CND - É obrigatória a apresentação da Certidão Nega­
tiva de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas equipa­
radas, na contratação de operações de crédito junto a institui­
ções financeiras que envolvam recursos públicos de fundos 
constitucionais e de desenvolvimento regional (FNO, FNE, 

FCO, FINAM E FINOR), recursos do FGTS, FATe FNDE 
e recursos captados pela Caderneta de Poupança. As institui­
ções financeiras obrigam-se a fornecer, mensalmente, ao INSS 
relação das empresas contratadas. 

Hospitais - Fica autorizada a compensação de contri­
buições devidas, pelos hospitais contratados ou conveniados 
com o Sistema Unico de Saúde - SUS ao INSS com parecela 
dos créditos correspondentes a faturas emitidas para recebi­
mento de internações hospitalares, cujo valor será retido pelo 
SUS para amortização de parcela de débito. Os pedidos e 
parcelamento para débitos anteriores a 1° de agosto de 1993 
deverão ser solicitados até 28 de fevereiro de 1994. 

BenefícIOs - Nas ações que tenham por objeto o paga· 
mento de benefícios previdenciários os valores expressos em 
moeda corrente constante da condenação serão convertidos 
à data do cálculo em quantidade de UFIR mensal ou outra 
unidade de referência oficial que venham a substituí-la, facili­
tando o pagamento destas ações e dispensando o segurado 
da interminável discussão sobre atualização do crédito. 

Cautelares - As ações judiciais, inclusive cautelares, que 
tenham por objeto a discussão de débito com,o INSS, serão, 
obrigatoriamente" precedidas do depósito preparatório do va­
lor do mesmo, monetariamenté corrigido, acrescidos dos ju­
ros, multa e encargos. 

Cooperativas - As cooperativas que celebraram convê­
nios com o extinto Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural deverão apresentar no prazo de 60 dias ao INSS presta­
ção dos atos praticados até 31 de outubro de 1993 para a 
liquidação de suas obrigações. 

Localizadores - Foi autorizada a contratação pelo INSS, 
por um ano, de mais 50 localizadores para promoverem dili- -
gências de localização dos devedores com débitos inscritos 
na dívida ativa. 

As alterações na legislação não implicam aumento de 
despesa, ao contrário, permitirá maior ingresso de recursos, 
imprimindo maior eficiência às ações no âmbito do sistema 
de previdência. 

É o relatório. 

11 - Voto da Relatora 

Quanto ao mérito, nada a opor. A Medida Provisória 
do ponto de vista jurídico, é constitucional e têm adequada 
técnica legislativa. 

Optamos por apresentar um Projeto de Lei de Conversão 
como forma de aprimorar alguns dispositivos. Definimos de 
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forma clara conforme o art. 26 do PLV proposto, os dreitos 
decorrentes da extinção do pecúlio. 

CONGRESSISTAS 

Foram rejeitadas, por contrariarem os objetivos da Me­
dida Provisória e os termos do Proejto de Lei de Conversão 
proposto, as seguintes emendas apresentadas: 

,EMENDA Nt1MERO 

Deputado Adylson Motta ................ 010. 
r: d C B d . 0'00.022.023 )eputa o 'ssar an el.ra............... ... 
Senador Eduardo Suplicy ............... 037.038.039.040 
L1eputado Flávio Arns.................. 046. 
Deputado Geraldo Alckmin Filho ........ 015,019. 
Deputado Jo!{o Paulo ................... 024.025.026.027.028.029. 

030,031.033,034.035. 
Deputado Osvaldo Melo ................. 002.003.004.005.006.007 

008.009. 
Deputado Victor Faccioni .............. 013. 
Deputado Waldomiro Fioravante ......... 047 

Diante do exposto. somos pela aprova9~o da Medida 
Provis6ria nQ 381, de 06 de janeiro de 1994. na forma do Projeto 
de Lei de Conversão em anexo, com, aprovação parcial das seguin­
tes emendas: 

CONGRESSISTAS EMENDA Nt1MERO 

Deputado Adylson Motta ................ 011,036. 
Deputado Cesar Bandeira ............... O~, 
Deputado Geraldo Alckmin Filho ........ 014.016.017,018. 
Deputado João Paulo ................... 032. 
Deputado Osvaldo Melo ................. oor. 
Deputa.da Ri ta Camata.................. 041. 042,043.044,045. 
Deputado Victor Faccioni .............. O~. 

Ê o pareceIÍ. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 1994 

"Altera dispositivos das Leis n° 8.112 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. la. Os arts. 12,25,28,37,68 e 93 da Lei n° 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 12. . .......................................................... . 
Parágrafo 3°. O INSS instituirá Carteira de Identificação 

e Contribuição para fins de inscrição e comprovação da ativi­
dade rural da pessoa física e da qualidade do segurado especial 
de que tratam, respectivamente, os incisos V, alínea.a, e .8° 
deste artigo. 

Parágrafo 4°. A inscrição do segurado especial e sua reno­
vação anual, nos termos do Regulamento, constituem condi­
ções indispensáveis à habilitação aos benefícios de que trata 
a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

"Art. 25 ............................................................ . 
lU - 0,2% da receita bruta proveniente da comercia-

1ização da produção do segurado especial para o custeio do r 

salário maternidade da segurada especial." 

Parágrafo 6°. A pessoa física e o segurado especial men· 
cionado no caput deste artigo são obrigados a apresentar ao 
INSS Declaração Anual das Operações de Venda - DAV, 
na forma a ser definida pelo Instituto com antecedência míni­
ma de 120 dias em relação à data de entrega: 
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Parágrafo 7°. A falta da entrega da Declaração de que 
trata o Parágrafo anterior, ou a inexatidão das informações 
prestadas, importará na suspensão da qualidade de segurado 
no período compreendido <;ntre a data fIxada para a entrega 
da declaração e a entrega efetiva da mesma oú da retificação 
das informações impugnadas. 

Parágrafo 8°. A entrega da Declaração nos termos do 
parágrafo 6° deste artigo por parte do segurado especial é 
condição indispensável para a renovação automática da inscri­
ção do segurado especial." . 

"Art. 28. . ........................................................ . 
Parágrafo 7". O décimo terceiro saláriQ (gratificação na­

talina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo 
de benefício, na forma estabelecida em reg~hlmento. . 

"Art. 37. . ........................................................ . 
Parágrafo 1°. Recebida a notificação do débito, ou o auto 

de infração, o contribuinte terá o prazo de quinze dias para 
apresentar defesa perante o INSS. 

Parágrafo 2°. Sendo mantido o débito ou aplicada a mul­
ta, poderá ser interposto recurso para a Junta de Recursos 
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, 
desde que comprovado em guia própria o depósito do valor 
do débito atualizado monetariamente, até a data de sua efeti-" 
cação." 

"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais fica obrigado a comunicar, ao INSS, até 
o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no 
mês imediatamente anterior, devendo da relação constar filia­
ção, data e local de nascimento da pessoa falecida. 

Parágrafo 1°. No caso de haver sido registrado nenhum 
óbito deverá o Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais enviar comunicação ao INSS no prazo estipulado 
no caput deste artigo. 

Parágrafo 2°. A falta de comunicação na época própria, 
bem como o envio de informações inexatas sujeitará o Titular 
. da Serventia à multa de dez mil UFIR." 

"Art. 93. O recurso contra decisão do INSS que aplicar 
multa por infração a dispositivo da legislação previdenciária 
só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova 
de depósito da multa atualizada monetariamente, a partir da 
data da lavratura. 

Art. 2°. Os arts. 25, 49, 71, 73, 82, 109 e 113 da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 25. . ........................................................ . 
II - aposentadoria por idada, aposentadoria por tempo 

de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições men­
sais." 

"Art. 49. . ........................................................ . 
I - ................................................................... . 
a) da data do comprovado desligamento do emprego, 

quando requerida antes dessa data ou até noventa dias após 
a rescição contratual; 

b) da data em que forem comprovadas as condições para 
a concessão do benefício, quando requerida após o prazo 
previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data em que forem 
comprovadas as condições para a concessão do benefício." 

"Art. 71. O salário-maternida<;le é devido à segurada 
empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica 
e à segurada especial, durante 120 dias, com início no período 
entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação 
no que concerne à proteção à mat~rnidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada do­
méstica podem requerer o salário-maternidade até noventa 
dias após o parto:'~ . . ' 

"Art. 73. O salário-maternidáde será pago diretamente 
pela Previdência Social à empregada doméstica, em valor cor­
respondente ao do seu último salázio-de-contribuição, e à se­
gurada especial, no valor de um salário mínimo, observado 
o disposto no regulamento desta Lei." 

"Art. 82. Nó caso do inciso·I do art. 81, o pecwlio con­
sistirá em pagamento único de valor correspondente à soma 
das importâncias r,e]ativas às contribuições do segurado, remu­
neradas de acord9,cpm o índice de t:emuneração básica dos 
depósitos de poupança com data de aniversário no dia pri­
meiro." 

"Art. 109. O benefício será paga0 diretamente ao be­
neficiário, salvo em caso de ausência, moléstia contragiosa 
ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a procu­
rador, cujo mandato' não terá prazo superior a doze meses, 
podendo ser renovado." 

"Art. 113. . ....................................................... . 
Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação 

a débito em conta corrente utilizada para pagamento de bene­
fícios, por prazo superior a sessenta dias, os valores dos bene­
fícios remanescentes serão creditados em conta especial, à 
ordem do INSS, com a identificação de sua origem." 

Art. 3°. Será concedido à segurada especial de que trata 
o art. 39 da Lei n° da Lei n° 8.213 de 1991, salário maternidade 
no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove 
o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
nos doze meses imediatamente anteriores-a:o do início do bene­
fício. 

Art. 4°. A comprovação do exercício da atividade rural, 
a partir da vigência desta Lei, far-se-á pela apresentação obri­
gatória da Carteira de Identificação e Contribuição referida 
nos parágra!o~ ~o e_ 4:" d~ art. 12 da Lei n° 8.212.de 1991. 

Art. 5°. A partir de vigência desta Lei, ficam as empre­
sas obrigadas a fornecer ao sindicato representativo da cate­
goria profissional mais numerosa entre seus empregados, có­
pia da Guia de Recolhimento das contribuições devidas à 
seguridade social arrecadadas pelo INSS. 

Parágrafo 1°. Para os fins desta Lei, considera-se empresa 
a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 
econõmica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta 
e fundacional, a cooperativa, a associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 
repartição consular de carreira estrangeira. 

Parágrafo 2°. Na hipótese de a empresa possuir mais de 
uma unidade, os sindicatos de que trata o caput terão acesso 
apenas às guias referentes às unidades situadas em sua base 
geográfica. 

Art. 6°. Ficam as empresas obrigadas, igualmente, a 
deixar cópia da guia da recolhimento no quadro de horário. 
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de que trata o art. 74 do Decreto Lei n° 5.452: de 1" de 
maio de 1943. 

Art. 7°. O INSS informarão aos sindicatos os valores 
efetIvamente recolhidos pelas empresas localizadas em sua 
base geográfica. 

Art. 8". É facultada aos sindicatos a apresentação de 
denúncia contra a empresa junto ao INSS, nas seguintes hipó­
teses: 

I - descumprimento do disposto nos arts. 5" e 6°; 
II - divergência entre os valores informados pela empre­

sa e pelo INSS sobre as contribuições recolhidas na mesma 
competência; ou 

In - existência de evidentes indícios de recolhimento a 
menor das contribuições devidas. 

Parágrafo único. Recebida a denúncia nos termos deste 
artigo, o INSS incluirá a empresa denunciada no seu Plano 
de Fiscalização. 

Art. 9". Comprovada pela fiscalização a ocorrência das 
situações previstas nos incisos I e II do artigo anterior, será 
aplicada à empresa multa no valor de noventa e nove mil 
UFIR para cada competência em que tenha havido a irregu­
laridade. 

Art. 10. A constatação da improcedência da denúncia 
apresentada nos termos do art. 8° desta Lei implicará a cessa­
ção do direito do sindicato ao fornecimento das informações 
mencionadas nos arts. 5° e 7° pelo prazo de: 

I - um ano, quando fundamentada nos inciso I e lI; 
II - quatro meses, quando fundamentada no inciso UI. 
Parágrafo único. Os prazos fixados nos incisos I e Ildeste 

artigo serão duplicados a cada reincidência por parte do sindi-
cato. ' 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, 
disciplinará: 

I - os procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos 
no requerimento das informações referidas nos arts. 5° e 7°, 
a periodicidade e os prazos de fornecimento das informações; 

11 - a forma de comprovação do recebimento das guias 
de que trata o art. 5? por parte do sindicato; 

UI - a forma de aplicação da multa instuída no art. 9?; 
IV - a forma de di~ulgação da relação de entidades puni­

das conforme o art. 10. 
Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei 

n° 8.212 de 1991, é obrigatória a apresentação de Certidão 
Negativa de Débito CND pelas pessoas jurídicas e a elas equi­
padas, na contratação de operações de crédito junto a institui­
ções financeiras, que envolvam: 

I - recursos públicos, inclusive proveninentes de fundos 
constitucionais e de incentivo ao desenvolvimento regional 
(FNO, FNE, FCO, FINAM E FINOR); 

11 - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, do Fundo de Amparo do Trabalhador - FAT 
e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, FN­
DE. e 

IH - recursos captados através de Caderneta de Pou­
pança. 

Parágrafo 1°. A exigência instituída no caput aplica-se, 
igualmente, à liberação de eventuais parcelas previstas no 
contrato. 

Parágrafo 2°. Considerarm-se instituições financeiras 
para os efeitos desta Lei, as pessoas jurídicas públicas ou 
privadas que tenham com atividade principal ou acessória 
a intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios 
ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, autori-

zadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder 
Executivo a funcionar no Territórío Nacional. 

Art. 13. A CND é documento comprobatório de inexis­
tênCIa de débito para com o INSS e será por este concedido 
às empresa~. 

Art. 14. As instituições financeiras obrigam-se a forne­
cer, mensalmente, ao INSS, relação das empresas contratadas, 
conforme especificação técnica da Autarquia. 

Art. 15. O descumpnmento do disposto nos arts. 12 
e 14 desta Lei, sujeitará os infratores à multa de: 

I - cem mil UFIR por operação contratada, no caso 
do art. 12; 

11 - vinte mil UFIR no caso do art. 14. 

Art. 16. Fica autorizada, nos termos desta Lei, a com­
pensação de contribUIções devidas, pelos hospitais contratados 
ou conveniados com o Sistema Unico de Saúde - SUS -
ao INSS, com parcela dos créditos correspondentes a faturas 
emitidas para recebimento de internações hospitalares, cujo 
valor correspondente será retido pelo órgão pagador do SUS 
para amortização de parcela do débito, na forma estabelecida 
em regulamento. 

Art. 17. A partir da vigência desta Lei até 28 de feve­
reiro de 1994, os débitos dos hospitais contratados ou conve­
niados com o Sistema Único de Saúde, - SUS, relativos 
a contribuições devidas ao INSS, referentes a competências 
anteriores a 1° de agosto de 1993, :vuizados ou não, inclusive 
os não notificados, poderão ser objeto de acordo para paga­
mento parcelado na forma do disposto nos parágrafos deste 
artigo. 

Parágrafo 1°. Para habilitar-se ao acordo, os hospitais 
devem garantir que sejam colocados à disposição do SUS 
percentuais de sua capacidade total instalada em internações 
hospitalares. 

Parágrafo 2°. A garantia a que se refere o parágrafo ante­
rior será comprovada anualmente pelos Conselhos Municipais 
ou Estaduais de Saúde, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo 3°. Os débitos de que trata este artigo poderão 
ser amortizados da seguinte forma: 

a) mediante dedução mensal, pelo órgãQ pagador, de 
5% (cinco por cento) das faturas relativas a internações hospi­
talares para repasse o INSS, visando à amortização da dívida 
do respectivo emitente para com a Previdência Social, no 
caso de hospitais que comprovem estejam colocando à dispo­
sição do SUS no mínimo 60% (sessenta por cento) de sua 
capacidade total instalada para internações hospitalares; 

b) meaiante dedução mensal de 12,5% (doze e meio por 
cento) das faturas relativas a internações hospitalares para 
repasse ao INSS, visando à amortização da dívida do respec­
tivo emitente para com a Previdência Social, no caso dos 
hospitais que comprovem estejam colocando à disposição do 
SUS no mínimo entre trinta e sessenta por cento de sua capaci­
dade total instalada para internações hospitalares. 

Parágrafo 4". Para a efetivação de dedução referida no 
parágrafo anterior, os acordos conterão: 

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem 
o órgão pagador do SUS e assim proceder por ocasião dos 
pagamentos respectivos; 

b) cláusula determinando sua rescisão, na hipótese de 
inadimplência das contribuições vincendas, ou em caso de 
denúncia, com o imediato prosseguimento da cobrança de 
todo o saldo devedor. 
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Parágrafo 5°. ,O valor da dedução prevista no parágrafo 
3° será convertidp em UFI~ por qcasião do efetivo repasse 
ao INSS e cle.d~zido dQ montante total da dívida levantada. 

Parágrafo 6°. O repasse ao INSS previsto nas alíneas 
a e b do parágrafo 3° deste artigo será feito pelo órgão pagador 
do SUS, obrigatoriamente até o terceiro dia útil subseqüente 
ao pagamento das respectivas faturas. 

Parágrafo 7°. No ato da celebração do acordo de parcela­
mento previsto no caput deste artigo, as importâncias devidas 
a título de multa, quando referentes a competências anteriores 
a 1° de agosto de 1993, sáão réduzidas em 50% (cinguenta 
por cento),. para' e,feito 'd~' apF~ação c!a cqnipéinsação twtori­
zada nesta Lei. 

Parágrafo 8°, ,A redu,Ção çle q\le trata o parágrafo anterior 
náo será cumulativa com a concedida nos termos do parágrafo 
3° do art. 11 da Lei rio 8.620, de 5 de janeiro de 1993., 

Art. 18. Excepcionalmente, na celebração dos acordos 
previstos no artigo anterior, será permitido parcelar as contri­
buições descontadas dos segurados empregados e trabalha­
dores avulsos e 'não' recolhidas' ao INSS, de acordo com as 
seguintes Íegras: 

I - em até vmte e quatro meses, no caso de acordo cele­
brado no mês de dezembro de 1993, referente a competências 
posteriores a .10 de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto 
de 1993; . 

II - em até dezesseis meses, no caso de acordo celebrado 
no mês de janeiro de 1994, referente a competências poste­
riores í1 1° de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto de 
1993; 

lU - em até oito meses, no caso de acordo clebrados 
no mês de fevereiro de 1994, referentes a competências poste­
rioresa 1° de julhq de 1991 ~ anteriores a 1° de agosto de 
1993.' . , ' 

Art. 19. Aplica-se aos parcelamentos previstos nosx 
arts. 17 e 18 desta Lei o disposto nos parágrafos 3° e 5° do 
art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. Da aplicação do disposto no art. 18 
desta :Lei, não poderá resultar parcela inferior a 120 UFIR. 
,'. Art. 20. J:'-Tas ações que tenham por objeto o pagamento 

de benefícios previdenciários, ,os valores expressos em mqeda 
corrente constantes da condenação, serão convertidos, à data 
do cálculo, em quantidade de Unidade Federalrle Referência 
- UFI,R -,mensal, ou outra unidade de referência oficial 
qVe venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco 
dias. 
. Art. 21. As ações judiciais, inclusive cautelares, que 
tenham por objeto a dIscussão de débito para co~ o INSS, 
serão, obrigatoriamente, precedidas do depósito preparatório 
do valor dp mesmo, monetariamente corrigido, até a data 
de efetivação, acrescido dos juros, multa de mora e demais 
encargos. 

, Parágrafo único. A propositura das ações previstas neste 
ar.tigo importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera 
administrativa e desistência do recurso interposto. 

Art. 22. Fica prorrogado até 31 de outubro de 1993 
o prazo previsto no art. 99 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
deJ991. 

Art. 23. As cooperativas que celebraram con:vênios 
com base no Programa de Assistência do Trabalho Rural, 
e)(tinto pelo art. 138 da Lei n° 8.213 de 1991, deverão apresen­
tar, no prazo de sessenta dias, perante o INSS a prestação 
de contas dos atos praticados até 31 de outubro de 1993, 
para a liquidação de suas obrigações. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima refe­
rido implica na imediata execução de débitos verificados. 

Art. 24. Fica autorizado o INSS a contratar cmquenta 
colaboradores, pelo prazo improrrogável de doze meses, me­
diante contrato de locação de serviços, 'para promoverem dili­
gências de localizaçiio dos devedS're,s, c;om débhÇJs inscntos 
em dívida ativa ~ )e,-:antar bens a.serem oferecidos ao respec­
tivo juízo para garantir o cumprimento do dispoSto rio aít. 
7° da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 25. b's depósitos recursàfs instituídos por esta Lei 
serão efetuados' à 'ordem do INSS' ou do juízo, quando for 
o caso, 'em estabelecimentos oficiais de 'crédito, assegurada 
atualização mOl1etária, conforme o disposto no in'ciso' r dó 
artigo 9° da Lei n° 6.830 de 1980. . ' 

. Art. 26. O aposentado por idácte 'ou por tempo de servÍ­
ço p~lo'~egime'G~r~1 da Previdênd,a S~c!al que 'volqlr ~ !!Xt;r­
cer atividade abrangida pelo mesmo, fica isen.t<;> ,qa. contri­
buição a que se r~fe,re o art. 20 da Lei n° 8.212 de 199\. 

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput'deste 
artigo que vinhâ coritribuindo áte' a data da vigêricia desta 
Lei receberá, em 'pagamento único, o valor corréspondente 
a soma das impoftâ~cias relativas às suas 'contrIbuições, reml.\­
neradas de acorqo com o Indice de Remuneração Básica dos 
Depósitos de Poupança com data dé aniversário do primeiro 
dia, quando do a'fastamento da atividade que atualmente exer-

~ \ , , 
ce. 

Art. 27. ES,t\l 'Lei entra elT\ vig9r na data ~e suà publi-
cação. , 

Art 28. Ri<vogam-se as disposições em, contrário, es­
pecialmente o parágrafo 9° do art. 29, da Lei' n° 8.212, de 
1991. a alínea i,' do inciso I do' art. 18;' o incisô II do àit. 
81; o art. 84. o ~rt .. 87 e parágrafo ún~co e o inciso IH do 
art. 124, todos da Lei n° 8.213 de 1991. 

Plenário Ulysses Guimarães, 2 de fevereiro de 1994. Rita 
Camata, Relatora: 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui pela apresentação de projeto de lei de conversão, 
com a aprovaçãd parcial das Emendas n'" 1, 11, 12, 14, 16, 
17,18,21,32,36: 41, 42, 43, 44 e 45. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em discus­
são as emendas Y. o projeto de conversão apresentados pela 
Sra. Relatora., referentes à Medida Provisória n° 408/94. (Pau­
sa.) 

Não havendo oradores inscritos, declaro encerrada a dis­
cussão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa requerimento que será lido pelo SI. 1" Secretário. 

"SI. Presidente, requeremos, nos termos'regimen­
tais, preferência para a votação da Medida Provisória 
n° 408, de'1994. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 1994." 
Assinam os Deputados Maurício Calixto, Líder 

do PFL; e Sandra Cavalcanti, Líder do PPR. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 34, DE 1994-CN 

SI. Presidente, 
Requeremos nos termos regimentais, preferêne:ia para 

a votação da Medida Provisória n° 408, de 1994. 
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 1994." - Maurício 

Calixto, Líder do PFL - Sandra Cavalcanti, Líder do PPR. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena') - Em votação 
o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. JOÃO THOMÉ (PMDB - AM. Sem revisão do 
orador.) - O PMD B vota contrariamente ao requerimento 
de preferência. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão 
do orador.) - O PT vota contrariamente ao requerimento 
de preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os Srs. De­
putados que rejeitam o requerimento permaneçam como se 
acham. (Pausa.) 

Rejeitado. 

A Sra. Sandra Cavalcanti - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex'. a palavra. 

A Sr' Sandra Cavalcanti (PPR - RJ. Sem reVisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, peço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Deputada 
Sandra Cavalcanti pediu verificação de quorum. 

Peço aos Srs. Deputados que ocupem seus lugares e aos 
que se encontram em outras dependências da Casa que acor­
ram ao plenário, a fim de procedermos à verificação de pre­
sença pelo sistema eletrônico. 

O Sr. Maurílio Ferreira Lima - Sr. Presidente, pelo 
a palavra pela ordem, para fazer uma retificação importante. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. MAURÍLIO FERREIRA LIMA (PMDB - PE. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, na lista de votação 
de ontem, relativa ao projeto que concedeu um "Papai Noel" 
aos produtores agrícolas, constatei meu voto consignado como 
favorável àquele projeto. Foi um equívoco, pois pensei que 
estivesse registrando minha presença à sessão. 

Meu voto seria "não", se soubesse, que se tratava da 
votação daquele projeto. Faço pois essa retificação: meu voto 
é "não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está retifi­
cado o voto de V. Ex' 

O Sr. João Paulo - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem reVIsão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a Medida Provisória n° 408, nos termos 

em que u Governo a remeteu para esta Casa, é lesiva aos 
beficiários do INSS. os quais já amargam uma situação extre­
mamente penosa. 

Nos Projetos de Lei n'" 8.212 e 8.213, propugnamos no 
sentido de que o requerimento do benefício não exigisse a 
rescisão contratual. Primeiro, porque o benefício já sobre 
reduções violentas; segundo. porque hoje a qualificação da 
mão-de-obra tem levado as empresas a recontratarem os anti­
gos empregados, com redução substancial de seus vencime'n­
tos, em razão da situação em que vive aquele que se aposenta. 

Sr. Presidente, além de exigir a rescisão contratual, não 
permitir que prevaleça a data de requerimento do benefício 
é sujeitar aqueles que requerem uma aposentadoria a meses 
de absoluta penúria. 

A PrevidênCia tem demorado seis, sete, oito, nove meses, 
às vezes até mais de um ano, para aprovar um requerimento 
de aposentadoria. e não é possível que, ao se rescindir um 
contrato, o beneficiário do INSS permaneça sem nenhum ga­
nho, sem nenhuma remuneração. 

Sr. Presidente, outro aspecto é a extinção do pecúlio. 
Ora, toda contribuição requer uma contrapartida. Se o apo­
sentado a recolhe ao INSS e não há contrapartida, então, 
deveria ser extinta, para não se retirar já dos seus minguados 
recursos uma contribmção e não lhes propiciar nenhum ganho. 
É outro malefício ao benefIciário do INSS. 

Sr. Pre~ldente. apelo aos meus pares para que aprovemos 
a medida provisória. mas não retirando nenhum benefício 
dos segurado3 do INSS. 

Não pude ouvir na inteireza o relato da ilustre Deputada 
Rita Camata. Não prevalecendo a votação nesta sessão, diante 
da verificação de quomm solicitada pela Deputada Sandra 
Cavalcanti, acredito que se possa chegar a um denominador 
comum no sentido de esta Casa não retirar definitivamente 
os direitos do~ beneficiários do INSS. 

Era o que tínha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Srs. Con­
gressistas, diz o art. 29, § 2", do Regimento' Comum: 

"No curso da sessão, verificada a presença dos 
Senadores e Deputados em número inferior ao mínimo 
fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos 
ex officio ou por provocação de qualquer Congressista." 

É eVidente a falta de quorum na Câmara e no Senado. 
A votação da matéria fica adiaçla. Nessas condições, declaro 
encerrada a sessão e anuncio que amanhã, às 9h, haverá sessão 
do Congresso Revisor. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encer­
rada a sessão. 

( Levanta-se a sessão às 17h40min.) 
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educaçlo - Edivaldo M. Boaventura 
A bibliotcqa lcgillativa e .teus objetivai - Eduardo JOI6 

WeDIC Diu 
Rcccpeión de la IOCicdad uniperaoaal de rcaponsabi1idad 

limitada en el Proyecto de Unific:aci60 Civil y Comer­
ciai co Arpntina. ProtecciOn de 101 acreedorea - Dt. 
Daniel E. MoctemaDI 

la influencia de la J urilprudcncia dei Tribunal Europco 
de 101 Derechol HumaOOl en la Jurisprudcncia dei 
Tribunal Constitucional EapaftOl - Antooio M- Laça 
Navarrete 

PUBliCAÇÓES 
Obras publicadas peJa Subllecretaria de EdiçOes Tecnical 

PREço DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

OI pcdidCll a lerem alendidOl atrav6a da ECf devcrIo ser acmc:idOI de ~ (cinqDenta por cento) de leU valor 
I para a cobertura dai reIpCCtivu deIpcIU poItaia e acanpanhadoI de cbcque nominal , Sublccrctaria de EdiçOca Tecm­

cal do Senado Federal ou de vaJe poIlaI remetido l ~ ECT do Senado ... CoA 47OT15. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 108 

(outubro 8 dezembro d.1990) 

Está circulando o n' 108 da Revffta de Inform~ legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa juridica, editada pela Subsecretaria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 330 páginas, cont'm as seguintes mat'rias: 

Direito. Estado e Estado de Direito -Inoc~ncio 
Mártires Coelho 

As eleiçOes de 1990 - Ministro Sydnsy Sanches 
A disciplina constitucional das crises econOmico­

financeiras - ManOlJl Gonçalves Ferreira 
Filho 

A reforma monetária e a retençao dos ativos 
Ifquidos no Plano Brasil Novo - Diogo de 
Figueiredo Moreira Neto 

Novas funçOes e estrutura do Poder Judiciério 
na Constituiç60 de 1988: uma introduçao 
- S/Mo DobtowoIski 

O mandado de in;unc;ao, os direitos Sociais e I 
justiça constitucional-Paulo Lopo Saraw. 

Norma constitucional e eficácia (ângulos traba­
lhistas) - ~Io Emflio Ribeiro de Vi/h"". 

Controle da Administraçao Pljbfica pelo Tribunal 
de Contas - Odete MtJd6uM 

Meio ambiente e proteçio penal - ReM Aliei 
Doni 

A Constituiçio Federal de 19fJ8 e as infraçOes 
penais militares - ÁlvMO Lazzarini 

Administraç60 na ConstituiçlO - Sebastilo 8ap­
tista Affonso 

Servidores públicos - regime único - Eurfpll­
des Carvalho Pim"",. 

Da exigibilidade"~ limites de idade e da eleiçlO 
de critérios de desemPlte fundados em 
idade, em concurso pelbIico de provas ou 
de provas e titulas para preenchimento de 

À venda". Subsecretan. 
de Ediç6es Técnica-
Senado FedtJraI. Anexo I. 22' ~­
Praça do$ T"s Podere$. 
CEP 70160-8I'6sfl" DF­
Te/efonss: 311-3578 " 311-3579 

cargo ou emprego Dúblico - José Leone 
Cordeiro Leite 

Princfpios básicos da administração pública -
Jarbas Maranhlo 

Auto-regulaç!o e mercado de oPÇões -Amoldo 
Wald 

Os contratos de ade~ e o sancionamento de 
cláusulas abusivas - Carlos Alberto Bittar 

A Carta • o crime - N. P. Teixeil'6 dos Santos 
O direito da personalidade como direito natural 

ge/'IJ. Corrente naturalista clássica -Iduna 
E. Weinett 

Pesquisas em seres humanos - Antonio Cha­
V6.t 

Prolegómenos para la reflexión penal~riminoló­
gica sobre ai derecho a culminar la vida 
con dignidad (Ia eutanasia) - Antonio 8e­
ristain 

Kirchmann e a negaçAo do caráter cientIfico da 
citncia do Direito - EIza ROX6ne Álvares 
S.IdMrM 

As chamadas prescriçOes "negativa" e "posi­
tiva" no Direito Civil Brasileiro e Português, 
semelhanças. diferenças -Luiz R. Nunes 
Padilla 

A constitucionalizaçto da autonomia université­
ria - Ediwldo M. 8oaventu1'6 

Um projeto de desenvofvimento sócio-econOmi­
co integrado para a Regiio Oeste do Paraná 
- ROSÚIi Co",- • Nelton Friedrich 

Assinatura para 1991 
(nta 109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 

Os pedidos deveria ser acompanhados de cheque nominal • Subsecretaria de Edições 
Técnicas do SenadO Federal OU de vale postat remetido. Agtnci. eCT Senado Federal - CGA 
470775. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCEN'IE 

Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção lI, de 18-9-90) 

índice temático 

À venda na Subsecretaria de EdiçOeI 
'acni:u - Senado Federa), Anexo I, 'no 
andar - Praça dos Tres Poderes, CEP 70160 
- BmsOia, DF - Te1efones 311-3578 e 
311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.()()(),OO 

08 pedidos a serem atendidos através da ECf deverlo ser acrescldc. de SO% (ciDqi1cnta por cento).. 
de seu valor para a cobertum das respectivas despesas postail e acompanbados de cheque JlOIJ$al à Sub­
secretaria de EdiçQcs ,Téaúcas do Senado Federal ou de vale postal remetido , Agência ECf do Senado 
COA 47fJ775. 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei nO 8.078, de 11 de·setembro de 1990 - Disp6e sobre 
a proteção do consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- índice temático 

À wDlla DA Subsecretaria de Bdi­
çGeI T6cDk:aa - Seudo Fe4eraJ, Ancm 
I, 1Z' andar - Praça doa TreI Poderei, 
CBP '10160 - Bruli8; DP - Telefoaol ) 
311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

O. pecUdol a lerem atencUdOl atraY61 da Bcr clevedo lei' acreacicIOI de ~ (cfnqGenta por 
cento) ele leU valor para a cobertura dai reapectfYu deapeau poatail e acompanhaclOl de cheque 
D:OJDiDal' Sublecrotaria de Bdipa 16cDicu do Seudo Federal ou de vale poatal remetido' Agen­
eJa Bcr do SeDAdo COA 4"K1r15. 
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